
A Prefeitura de Angra, por meio da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, está organizando a ter-
ceira edição da Feira de Emprego para Pessoas com 
Deficiência (PcD). O evento será realizado na terça-
-feira, dia 30 de abril, no Centro de Estudos Ambien-
tais (CEA), na Praia da Chácara, das 9h às 16h. Até o 
momento, 10 empresas já confirmaram presença e vão 
ofertar vagas de emprego durante o evento

Será uma boa oportunidade para que pessoas com 
deficiência que estão em busca de inserção ou recolo-
cação no mercado de trabalho tenham várias empresas 
do município reunidas em um mesmo lugar, receben-
do currículos e disponibilizando vagas em seus qua-
dros de funcionários. Dentre as atividades, além de se 
candidatarem às vagas, os participantes poderão conhecer 
empresas líderes em inclusão de PcDs e estabelecer contatos 
e networking com recrutadores e profissionais de RH das 
empresas presentes.

O objetivo da Prefeitura é viabilizar a inclusão socioe-
conômica de parcela da sociedade que possui algum tipo de 
deficiência, possibilitando aumento da autoestima e da se-
gurança financeira; fazer a interlocução entre a mão de obra 
e os empregadores e contribuir para a geração de emprego 
e renda.

Para participar do evento, não é necessário fazer ins-
crição. É preciso ir ao local, portando os principais docu-
mentos: identidade, CPF, carteira de trabalho, currículo, 
comprovante de residência e de escolaridade, dentre outros 
considerados importantes.

Últimos preparativos da              
3ª Feira de Empregos para PcDs

Evento será na próxima terça, dia 30 de abril;                                  
dez empresas já confirmaram presença

– Este evento, além de oportunizar um ambiente corpo-
rativo humanizado e a inserção da pessoa com deficiência no 
mercado de trabalho, contribui com a autonomia, o empo-
deramento e a produtividade. É um exercício de cidadania 
– destaca Felipe Voto, superintendente de Desenvolvimento 
Econômico, que falou ainda sobre a lei de cotas para PCDs 
(art. 93 da Lei nº 8.213/91):

- Essa lei estabelece que empresas com um número igual 
ou superior a cem funcionários devem preencher parte de 
seus cargos com pessoas com deficiência. Por meio deste 
evento, possibilitamos a conexão de pessoas com deficiência 
e empresas - frisou Felipe.

Mais informações sobre a 3ª Feira de Empregos para Pes-
soa com Deficiência em Angra dos Reis podem ser obtidas 
pelo número de telefone: (24) 3377-4507.
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PARTE I
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

MEMBROS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

Endereço: Palácio Raul Pompéia | Praça Nilo Peçanha, 186
Centro - Angra dos Reis, RJ | CEP 23900 000

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal 

CHRISTIANO COSTA VILELA ALVERNAZ
Vice-Prefeito

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA
Secretária de Administração

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
Secretário de Finanças

 ERICK HALPERN
Procurador-Geral do Município

MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO BARRA
Controlador-Geral do Município

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

TÂNIA GOMES DA SILVA
Secretária de Desenvolvimento Econômico

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO
Secretário de Cultura e Patrimônio

RODRIGO CARDOSO RAMOS
Secretário de Saúde

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA
Secretário de Desenvolvimento Regional

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário de Infraestrutura e Obras Públicas

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO
Secretária de Urbanização, Parques e Jardins

THAISA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social

e Promoção da Cidadania

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA
Secretário de Planejamento e Parcerias

JOSÉ RICARDO FERREIRA
Secretário de Segurança Pública

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO
Secretário de Eventos

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES
Secretário de Proteção e Defesa Civil

WAGNER ROBISON MEIRA JUNQUEIRA
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

VITOR HENRIQUE PADILHA SIMÕES DE SOUZA
Secretário de Esporte e Lazer

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS
Diretor-Presidente do IMAAR

(Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis)

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Presidente da TurisAngra

(Fundação de Turismo de Angra dos Reis)

RENALDO DE SOUSA
Presidente do AngraPrev

(Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis)

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Presidente do SAAE 

(Serviço Autônomo de Captação de
Água e Tratamento de Esgoto)

siga-nos em:angra.rj.gov.br

PORTARIA Nº 0058/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, no uso da atribuição legal que lhe confere RESOLVE:

Art. 1º –Designar a servidora FABIANA DIAS DE OLIVEIRA FERREI-

RA, Matrícula 4502342, para função de tesoureira do Departamento de 

Gestão do Fundo Municipal e Saúde da Secretaria de Saúde.

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a contar de 19 de abril de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 19 DE ABRIL DE 2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA SEJIN Nº 62 DE 24 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIONAL, no 

uso e gozo de suas atribuições legais, considerando o Pregão Presencial Nº 

051/2023 e a Ata de Registro de Preços nº 022/2024, com os preços ofer-

tados pelo fornecedor beneficiário NOVA AMITAF ARTES GRÁFICAS 

LTDA, homologada em 23 de janeiro de 2024, com fulcro no art. 67, caput 

da Lei nº 8.666/93.

RESOLVE

Art. 1º. Fica designada a servidora KARINE GOMES NETERIO GUI-

MARÃES, matrícula 14156, para exercer a gestão da Ata de Registro 

de Preços 022/2024, processo nº 2024004722 (derivado do processo 

2023048689), cujo objeto é a Aquisição de materiais e serviços gráficos, 

tendo por finalidade atender as demandas das diversas Unidades Adminis-

trativas Diretas e Indiretas da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, por 

um período de 12 meses, conforme especificações técnicas mínimas, quan-

titativas e demais condições constantes neste Termo de Referência, referente 

a participação da SEJIN.

https://www.angra.rj.gov.br/
https://www.instagram.com/prefeituraangra
https://www.facebook.com/PrefeituradeAngra
https://www.angra.rj.gov.br/licitacao.asp?indexsigla=transp&vIDLic=10602&o=20&m=7&s=4&p=2023041050&a=2023
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Art. 2º. Fica designada a servidora GISELE DE CASTRO PI-

MENTA, matrícula 24342 para exercer a fiscalização da Ata citada 

no artigo anterior.

Art. 3º. Ficam designadas a servidora MILIÃ PINTO DA NOBRE-

GA, matrícula 13148, para exercer a suplência da fiscalização da re-

ferida Ata, e a servidora CAMILA DE LIMA TEIXEIRA MAIA, 

matrícula 17665, para exercer a suplência da gestão da mesma Ata.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 24 de abril de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIONAL

PORTARIA N.º 021/2024/FTAR

O Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis - TURI-

SANGRA, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando o 

Processo n.º 2023025407, Pregão Eletrônico n.º 006/2023/FTAR, 

firmado entre a FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS 

REIS – TURISANGRA e as empresas W. DAS N. FARIA LTDA, 

MASTERCOM COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA e TERRA 

DO ESCRITÓRIO COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA, pu-

blicado em 20/12/2023; com fulcro na Lei n.º 8.666/93.

R E S O L V E:

Art. 1.º.Fica designado o servidor ANDRÉ PIRES DA SILVA, 

matrícula 19138, Coordenador do Centro de Informações Tu-

rísticas, para exercer a fiscalização e acompanhamento das Notas 

de Empenho n.º 021/2024, 022/2024 e 023/2024, Processo n.º 

2023025407, cujo objeto é a “Aquisição de mobiliários de escri-

tório, coxinha e alojamento, com montagem e instalação, visando 

atender as demandas da Fundação de Turismo de Angra dos Reis e 

do Batalhão de Polícia Truística na Avenida José Elias Rabha, s/n°, 

Balneário – Angra dos Reis/RJ.”

Art. 2.º.Fica designado o servidor SÉRGIO MOREIRA DIAS, ma-

trícula n.º 17056, Coordenador de Infraestrutura Turística, para 

exercer a suplência da referida fiscalização citada no artigo anterior.

Art. 3.º.Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a contar a partir de 12 de janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

19 DE ABRIL DE 2024

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

PORTARIA N.º 022/2024/FTAR

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE AN-

GRA DOS REIS, estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atri-

buições legais com fundamento no artigo 129 da Lei 412, de 20 de 

fevereiro de 1995, e no artigo 56 do Decreto Municipal nº 11.892, 

de 26 de janeiro de 2021,

R E S O L V E

Art. 1º – AFASTAR, preventivamente, sem prejuízo de sua remu-

neração, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, o servidor Felipe Oliveira 

Guimarães, Matrícula 21648, do exercício de seu cargo de Patru-

lheiro de Turismo, a fim de evitar influência na apuração dos fatos 

expostos no Ofício 117/2024/FTAR e documentos anexos, que 

foram encaminhados a Comissão Processante Permanente – CPP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a contar do dia 25/04/2024, podendo ser prorrogada 

por igual período.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

24 DE ABRIL DE 2024.

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

PORTARIA Nº 109/2024/SAD

A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o Contrato de Prestação de Serviços nº 074/2024 ce-

lebrado entre o Município de Angra dos Reis, através da Secretaria 

de Administração e a Empresa Localiza Veículos Especiais S.A, 

CNPJ 02.491.558/0001-42, firmado em 07/03/2024 e publicado 

em 21/03/2024, com fulcro na lei 14.133, conforme Artigo 17 a 

38 do Decreto Municipal de 29 de dezembro de 2023.

R E S O L V E:
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Art. 1º. Fica designada a servidora JAQUELINE FERREI-

RA DE ARAÚJO, matrícula n° 30037 para exercer a gestão do 

Contrato de Prestação de Serviços n° 074/2024, processo nº 

2022022774, cujo objeto é a contratação de serviços de locação 

de veículos para atendimento as diversas unidades administrativas 

da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis.

Art. 2º. Fica designada a servidora LILIANE CHAVES DA 

ROSA, matrícula n° 21828, para exercer a fiscalização do Contra-

to de Prestação de Serviços citado no artigo anterior.

Art. 3º. Fica designada a servidora NATÁLIA DE CASTILHO 

PEREIRA, matrícula n° 29599 para exercer a suplência da fisca-

lização do referido Contrato de Prestação de Serviços e o servidor 

DANY LEAL DE SANT’ANNA, matrícula nº 21835 para exer-

cer a suplência da gestão do mesmo Contrato.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, pro-

duzindo efeitos a contar de 07/03/2024, revogando as anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 16 DE ABRIL DE 2024.

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

ORDENADORA DE DESPESA

PORTARIA Nº 110/2024/SAD

A Secretária de Administração no uso das atribuições legais, e em 

caráter excepcional e no interesse da administração municipal, 

conforme Memorando n° 0773/2024/SSA.GAB

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor Thiago de Pinho Froes ma-

trícula n° 17555, Carteira Nacional de Habilitação 0356987900 

Categoria AB, a conduzir veículos da frota do Município, no de-

sempenho de suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 24 DE ABRIL DE 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 111/2024/SAD

A Secretária de Administração no uso das atribuições legais, e em ca-

ráter excepcional e no interesse da administração municipal, confor-

me SEI – 2024-05000227 – Memorando n° 053/2024/SDR.SESEP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor Hugo Marques Machado 

Ferreira matrícula n° 30.950, Carteira Nacional de Habilitação 

06692466240 Categoria B, a conduzir veículos da frota do Muni-

cípio, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 24 DE ABRIL DE 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E

HOMOLOGAÇÃO Nº023/2024

PREGÃO ELETRÔNICO nº 90003/2024

Processo Administrativo nº 2024003714, finalizado 08 de Abril de 

2024 às 10:33h.

Objeto: Registro de preços para aquisição de fórmulas de nutrição 

enteral, suplementos, módulos de nutrientes, espessantes e adapta-

dores de equipo para atender os pacientes do Hospital Municipal 

da Japuíba (HMJ).
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Ficando adjudicada a seguinte proposta: VERTICAL RJ SOLU-

ÇÕES PARA SAÚDE LTDA – CNPJ: 13.123.772/0002-43, 

com os itens 1, 3, 9 e 13, no valor total de R$ 119.748,00 (Cento 

e dezenove mil e setecentos e quarenta e oito reais).

COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPI-

TALARES LTDA – CNPJ: 36.325.157/0001-34, com o item 23 

no valor total de R$ 6.872,40 (Seis mil, oitocentos e setenta e dois 

reais e quarenta centavos).

PROCARE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA – CNPJ: 05.050.260/0001-95, com os itens 10, 11, 19, 

22 e 24, no valor total de R$ 106.595,28 (Cento e seis mil, qui-

nhentos e noventa e cinco reais e vinte e oito centavos).

NUTRIPLAN COMERCIAL LTDA – CNPJ: 32.694.553/0001-

88, com os itens 2, 4, 5, 6, 7, 8, 12, 14, 15, 16, 17 e 20, no valor 

total de R$ 506.879,88 (Quinhentos e seis mil, oitocentos e seten-

ta e nove reais e oitenta centavos).

NUTRIR SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA – CNPJ: 

29.389.245/0001-34, com os itens 18 e 21, no valor total de R$ 

12.871,92 (Doze mil, oitocentos e setenta e um reais e noventa e 

dois centavos).

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, da Secretaria Municipal de Saúde de 

Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 

Federal 14.133/2021, e suas alterações, resolve ADJUDICAR e HO-

MOLOGAR o resultado final do Pregão Eletrônico nº 90003/2024.

ANGRA DOS REIS, 25 DE ABRIL DE 2024.

RODRIGO  CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0011/2024-D

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90001/2024

VALIDADE: 17/04/2025

Aos 17 (dezessete) dias do mês de abril do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 – Jardim Balneário, Cep 23906-190, o 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela 

Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90001/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2023038836, homologado em 15 de abril de 2024 e publicado no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis nº1837 de 16 de abril de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, por objeto, 

observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para aquisição de medicamentos que atendam às demandas das 

Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis, pertencentes à classe de controle especial para atender aos órgãos e 

entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 90001/2024 e /ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

23 206000 CP FENOBARBITAL 100 MG CP R$ 0,130 R$ 26.780,00 CRISTALIA

25 37000 FR FENTANILA CITRATO 50 MCG/ML – INJ AMP -10 ML R$ 2,660 R$ 98.420,00 HIPOLABOR

27 6000 AMP
FENTANILA CITRATO Solução injetável 0,0785 mg/mL. – 2 ML – 
SEM CORANTE

R$ 1,790 R$ 10.740,00 HIPOLABOR

43 7500 AMP MORFINA 10 MG/ML – 1 ML R$ 1,500 R$ 11.250,00 HIPOLABOR
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publica-

ção no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompa-

nhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata de-

verá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo 

renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, 

prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço van-

tajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de 

Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empre-

sas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucinta-

mente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou 

entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realiza-

do em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. esteja obrigado(a) a pagar 

o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

58 44000 AMP TRAMADOL 50 MG/ ML - AMP DE 2 ML R$ 1,240 R$ 54.560,00 HIPOLABOR

60 66000 AMP TRAMADOL 50 MG/ML – 1 ML R$ 1,130 R$ 74.580,00 HIPOLABOR

Valor total R$ 276.330,00

EMPRESA: Drogafonte LTDA

CNPJ.: 08.778.201/0001-26

ENDEREÇO: RODOVIA BR-101 NORTE, KM 56,6 - GALPÃO 01 e 02 - JARDIM PAULISTA, PAULISTA / PE, CEP 53.409-260 – Paulista - PE

TELEFONE: (081) 2102-1819 / 1815 / 1836

E-MAIL: emilia.ferraz@drogafonte.com.br / contrato@drogafonte.com.br

REPRESENTANTE LEGAL: Maria Emilia de Souza Ferraz

CPF: 056.XXX.014-67

RG.: 635.XXX-2 SDS/PE

mailto:emilia.ferraz@drogafonte.com.br
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Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à 

CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetá-

ria, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Ad-

ministração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 

limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de

Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antece-

dência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal 

que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.

156 da Lei Federal nº 14.133/2021:
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Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do 

saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, 

nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, in-

clusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será 

efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhi-

mento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Adminis-

tração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 

autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PRE-

ÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – A ata de registro poderá sofrer alterações nos 

preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas às disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 

14.133/2021. Na ocorrência de preços registrado torna-se superior 

ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secre-

taria de Saúde convocará os licitantes para negociarem a redução 
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dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrên-

cia de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, 

cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias jun-

to aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento 

regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o forne-

cedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registra-

do, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a forma-

lização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de 
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classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como 

os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90001/2024 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

ANGRA DOS REIS, 17 DE ABRIL DE 2024.

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ

DROGAFONTE LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0011/2024-F

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90001/2024

VALIDADE: 17/04/2025

Aos 17 (dezessete) dias do mês de abril do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 – Jardim Balneário, Cep 23906-190, o 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela 

Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90001/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2023038836, homologado em 15 de abril de 2024 e publicado no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis nº1837 de 16 de abril de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, por objeto, 

observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para aquisição de medicamentos que atendam às demandas das 

Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis, pertencentes à classe de controle especial para atender aos órgãos e 

entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 90001/2024 e /ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

5 600 CP BUPROPIONA 150MG CP R$ 0,59 R$ 354,00 GEOLAB

7 20120 FR
CARBAMAZEPINA 20MG/ML - SUSPENSÃO ORAL - FRASCO 
100ML

R$ 6,89
R$ 

138.626,80
HIPOLABOR
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publica-

ção no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompa-

nhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá 

indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo reno-

vado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, pror-

rogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de 

Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empre-

sas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucinta-

mente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou 

entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

10 50000 FR CLONAZEPAM 2,5 MG / ML SOL. ORAL R$ 2,15
R$ 

107.500,00
HIPOLABOR

21 7000 AMP FENITOÍNA 50/ML/ML – 5 ML R$ 1,730 R$ 12.110,00 HIPOLABOR

47 1500 CP PARACETAMOL + CODEÍNA 500+30 mg R$ 0,340 R$ 510,00 GEOLAB

51 6600 CP QUETIAPINA 25 MG CP R$ 0,120 R$ 792,00 CIMED

59 401500 CP TRAMADOL 50 MG CP R$ 0,140 R$ 56.210,00 HIPOLABOR

Valor total R$ 316.102,80

EMPRESA: Inovamed Hospitalar Ltda

CNPJ.: 12.889.035/0002-93

ENDEREÇO: Rua Particular 110 Galpao 01 - Ipiranga - Setor Industrial - Pouso Alegre – Mg
Cep: 37556-348

TELEFONE: 54 2106 7930

E-MAIL: roselaine.s@inovamedhospitalar.com

REPRESENTANTE LEGAL: Ana Paula Soares

CPF: 039.XXX.330-13

RG.:11XXX74565 SSP/RS
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mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será reali-

zado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que 

a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto 

previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue 

e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à 

CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetá-

ria, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Ad-

ministração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 

limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de

Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antece-

dência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal 

que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.

156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do 

saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, 

nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, in-

clusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será 

efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhi-

mento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Adminis-

tração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 

autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
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REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PRE-

ÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – A ata de registro poderá sofrer alterações nos 

preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas às disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 

14.133/2021. Na ocorrência de preços registrado torna-se superior 

ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secre-

taria de Saúde convocará os licitantes para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações ne-

cessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o 

procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º 

de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 
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obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o forne-

cedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registra-

do, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a forma-

lização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de 

classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como 

os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90001/2024 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

ANGRA DOS REIS, 17 DE ABRIL DE 2024.

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ANA PAULA SOARES

INOVAMED HOSPITALAR LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0011/2024 - N

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90001/2024

VALIDADE: 17/04/2025

Aos 17 (dezessete) dias do mês de abril do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 – Jardim Balneário, Cep 23906-190, o 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela 

Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90001/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2023038836, homologado em 15 de abril de 2024 e publicado no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis nº1837 de 16 de abril de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, por objeto, 

observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para aquisição de medicamentos que atendam às demandas das 

Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis, pertencentes à classe de controle especial para atender aos órgãos e 

entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 90001/2024 e /ou no Termo de Referência.
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publica-

ção no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompa-

nhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá 

indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo reno-

vado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, pror-

rogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de 

Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empre-

sas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucinta-

mente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou 

entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será reali-

zado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que 

a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. esteja obrigado(a) a 

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

1 306000 CP ÁCIDO VALPROICO 250 MG CP R$ 0,25 R$ 76.500,00
ABBOTT/

DEPAKENE

Valor total R$ 76.500,00

EMPRESA: Unique Distribuidora de Medicamentos Ltda

CNPJ.: 23.864.942/0001-13

ENDEREÇO: Avenida Otavio Borin, 18 - Cobilandia - CEP 29111-205 – Vila Velha - ES

TELEFONE: (27) 3075-7385

E-mail: licitacao@uniquemedicamentos.com.br / empenho@uniquemedicamentos.com.br

REPRESENTANTE LEGAL: Felippe David Fontana

CPF: 394.XXX.507-06

RG.: 176.XXX SSP/ES

mailto:LICITACAO@UNIQUEMEDICAMENTOS.COM.BR


17
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1878 • 26 de abril de 2024

pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto 

previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue 

e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à 

CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetá-

ria, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Ad-

ministração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 

limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de

Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antece-

dência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 
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da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal 

que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.

156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do 

saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, 

nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, in-

clusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será 

efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhi-

mento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Adminis-

tração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 

autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PRE-

ÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – A ata de registro poderá sofrer alterações nos 

preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as 
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negociações junto aos fornecedores, observadas às disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 

14.133/2021. Na ocorrência de preços registrado torna-se superior 

ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secre-

taria de Saúde convocará os licitantes para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações ne-

cessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o 

procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º 

de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90001/2024 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

ANGRA DOS REIS, 17 DE ABRIL DE 2024.

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

FELIPPE DAVID FONTANA

UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

COMUNICADO

PRAZO DE RECURSO CONTRA O GABARITO 

PRELIMINAR E O CADERNO DE QUESTÕES

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024

Comunicamos que a partir da 0h00min até as 23h59min do dia 

30/04/2024 e da 0h00min até as 23h59min do dia 02/05/2024, 

observado o horário oficial de Brasília/DF, estará disponível no 

endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br o link para interpor 

recurso contra o gabarito preliminar e o caderno de questões da 

Prova Objetiva que será aplicada no dia 28/04/2024, do CON-

CURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 001/2024.

Dispõe o Edital de Abertura do Concurso Público nº 001/2024, 

em seus subitens 16.3, 16.4 e 16.5 que:

“16.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento pró-

prio, através de link disponível no endereço eletrônico www.insti-

tutoaocp.org.br.

16.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamen-

tados. Especificamente para o caso do subitem 16.1.3, o recurso 

deverá estar acompanhado de citação da bibliografia.

16.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente 

aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido 

neste Edital não serão apreciados.”

ANGRA DOS REIS, 26 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 63/2024/SEJIN

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIO-

NAL, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando o 

Contrato nº 019/2020, Processo nº 2020002876 celebrado entre a 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO 

e MÁRCIA REGINA GUIMARÃES TRISTÃO RIOS, VIVIAN 

TRISTÃO RIOS, VITOR TRISTÃO RIOS, firmado em 12 de 

fevereiro de 2020, com fulcro no art. 67, caput da Lei nº 8.666/93.

RESOLVE

http://www.institutoaocp.org.br/
http://www.institutoaocp.org.br/
http://www.institutoaocp.org.br/
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Art. 1º. Fica designada a servidora LUCINDA DE OLIVEIRA 

CORDOEIRA, matrícula 17.924, em substituição a servidora 

MARIANA DE MELLO REIS, matrícula 18.262, em para exercer 

a fiscalização do Contrato nº 019/2020, processo nº 2020002876, 

que tem por objeto à locação do imóvel situado à Rua Cel. Otávio 

Brasil, 139, Jardim Balneário – Angra dos Reis- RJ, destinado ao 

funcionamento da E. M. de Deficientes Visuais e CAP.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 25 de abril de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 25 DE ABRIL DE 2024.

CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIONAL

PORTARIA Nº 64/2024/SEJIN

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVA-

ÇÃO, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando o Contra-

to nº 179/2022, celebrado entre a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

JUVENTUDE E INOVAÇÃO e MAX VILELA, firmado em 28 de 

setembro de 2022, com fulcro no art. 67, caput da Lei nº 8.666/93.

RESOLVE

Art. 1º. Fica designado o servidor LUCAS PLÁCIDO LIMA, matrí-

cula 27.923, para exercer a gestão do Contrato nº 179/2022, processo 

nº 2022033166, cujo objeto é a locação do imóvel localizado à Rua 

Des. Altenfelder Silva, nº 54, Centro, Angra dos Reis/RJ, destinado 

ao funcionamento da Sede da Secretaria-Executiva da Juventude.

Art. 2º. Fica designado o servidor ELSON SALES DE ARAÚJO, 

matrícula 3.429, para exercer a fiscalização do contrato citado no 

artigo anterior.

Art. 3º. Ficam designados a servidora MARCELA ALVES DA COS-

TA, matrícula 23.203, para exercer a suplência da fiscalização do refe-

rido contrato, e o servidor RICARDO LEONE DE ALMEIDA, ma-

trícula 27.922, para exercer a suplência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 19 de abril de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 25 DE ABRIL DE 2024.

CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIONAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI.

CONTRATO Nº 083/2024.

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa ou instituição especializada para ministrar cursos profissionalizantes 

para jovens entre 16 e 25 anos, selecionados no Programa Minha Oportunidade, criado pela Lei n° 3.974, de 13 de agosto de 2021 e regula-

mentado pelo Decreto n° 12.403, de 14 de dezembro de 2021, visando a inclusão social, a geração de emprego e renda para o desenvolvimento 

pessoal, acadêmico, profissional e municipal dos jovens no Continente e Ilha Grande, conforme Art. 75 inciso XV da Lei 14.133/2021.

RELAÇÃO DE CURSOS E VALORES

ITEM CURSOS
CARGA 

HORÁRIA

QNT. 

TURMAS

QNT. MÁX ALUNOS 

P/ TURMA

VALOR UNIT. 

ALUNOS

VALOR TOTAL 

TURMA
TOTAL

1 Assistente administrativo 192 2 20 R$ 679,83 R$ 81.579,00 R$ 163.158,00

2 Pintor de edificações 192 2 20 R$ 803,66 R$ 96.439,00 R$ 192.878,00

3 Mecânico de motores ciclo otto 192 2 20 R$ 631,49 R$ 75.779,00 R$ 151.558,00

4 Instalador de sistemas drywall 192 2 20 R$ 714,66 R$ 85.759,00 R$ 171.518,00
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PORTARIA Nº 060/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, Sr. RODRIGO CARDOSO RA-

MOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando o Ter-

mo de Dispensa n° 003/2024/SSA e o Contrato nº 050/2024/SSA, 

celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS através da 

SECRETARIA DE SAÚDE, e a LABMEG – LABORATORIO DE 

GENETICA, CITOGENETICA, BIOLOGIA MOLECULAR E 

IMUNOHISTOQUIMICA LTDA, firmado em 19/02/2024, com 

fulcro no art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021,

RESOLVE:

Art. 1º – Substituir o servidor FILIPE DE ALMEIDA ROSA, ma-

trícula n° 30863, pela servidora MARIA DE FÁTIMA BARBO-

SA DE LIMA, matrícula n° 30871, para exercer a Fiscalização do 

Contrato nº 050/2024/SSA, processo nº 2024005302, cujo objeto 

é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPA-

MENTOS DO TIPO POINT OF CARE TESTING (POCT), 

FORNECIMENTO DE INSUMOS, TREINAMNETO DAS 

EQUIPES DE COLETA E CENTRAL DE LAUDOS PARA AS-

SISTÊNCIA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORAOTIAIS 

NA MODALIDADE VOLANTE COM EMISSÃO DE LAU-

DOS E ENTREGA DE RESULTADOS IMEDIATA, POSSIBI-

LITANDO RAPIDEZ NA IDENTIFICAÇÃO E CONTROLE 

DOS CASOS DE ARBOVIROSES, EVITANDO POSSÍVEIS 

ENDEMIAS NO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, con-

forme especificações constantes no Termo de Referência.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 01/04/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 25 DE ABRIL DE 2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

5
Desenvolvedor de conteúdos 

youtube
192 2 20 R$ 579,83 R$ 69.579,00 R$ 139.158,00

TOTAL CONTRATO R$ 409.135,00 R$ 818.270,00

PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da expedição da Ordem de Serviço, desde que posterior 

à data de publicação do extrato deste instrumento no Boletim Oficial do Município, valendo a data de publicação do extrato como termo 

inicial de vigência, caso posterior à data convencionada nesta cláusula.

VALOR: Dá-se a este contrato o valor total de R$ 818.270,00 (oitocentos e dezoito mil, duzentos e setenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, 

para o corrente exercício de 2024, assim classificados:

Ficha nº 20240313 Dotação Orçamentária: 20.2012.11.334.0208.1460.33903999 Vínculo: 15000000, Empenho nº 1962, de 14/03/2024, 

no valor de R$ 652.345,27 (seiscentos e cinquenta e dois mil, trezentos e quarenta e cinco reais e vinte e sete centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma da Lei nº 14.133/2021.

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através do formulário de Solicitação de Empenho nº 213/SEJIN/2024, de 13/03/2024, devida-

mente autorizado pela Secretário-Executivo da Juventude.

DATA DA ASSINATURA: 19/03/2024.

ANGRA DOS REIS, 25 DE ABRIL DE 2024.

WILLIAM GAMA DE SOUZA

SECRETÁRIO EXECUTIVO DA JUVENTUDE
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ERRATA DA ORDEM DE

PARALISAÇÃO 002/2024/SSA

Na publicação da Ordem de Paralisação 002/2024/SSA, efetuada 

no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição nº 

1872, de 12 de abril de 2024, página 23,

Onde se lê:

“Pela presente Ordem, a paralisação dos serviços de Obras presta-

dos pela empresa ACLIVE CONSTRUÇÕES LTDA no Contrato 

nº 189/2022/SSA, cujo objeto é a REFORMA E AMPLIAÇÃO 

DA ESF DO CAMPO BELO – ANGRA DOS REIS/RJ, com 

efeitos a contar de 02 de abril de 2024. O prazo de paralisação será 

por 30 dias, conforme solicitado pela fiscal do Contrato, devendo 

retornar ao 01 (primeiro) dia do mês de maio de 2024. Fica o 

cronograma de execução prorrogado por igual período, a contar do 

reinício dos serviços.

Angra dos Reis, 02 de abril de 2024.

Rodrigo Cardoso Ramos

Secretário de Saúde”

Leia-se:

“Pela presente Ordem, a paralisação dos serviços de Obras presta-

dos pela empresa ACLIVE CONSTRUÇÕES LTDA no Contrato 

nº 189/2022/SSA, cujo objeto é a REFORMA E AMPLIAÇÃO 

DA ESF DO CAMPO BELO – ANGRA DOS REIS/RJ, com 

efeitos a contar de 31 de março de 2024. O prazo de paralisação 

será por 30 dias, conforme solicitado pela fiscal do Contrato, de-

vendo retornar ao 30 (trigésimo) dia do mês de abril de 2024. Fica 

o cronograma de execução prorrogado por igual período, a contar 

do reinício dos serviços.

Angra dos Reis, 31 de março de 2024.

Rodrigo Cardoso Ramos

Secretário de Saúde”

ANGRA DOS REIS,

16 DE ABRIL DE 2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

TERMO DE DISPENSA Nº 009/2024/SSA

Processo nº 2024003160, a Sr. Secretário Municipal de Saúde, 

no uso de suas atribuições, resolve contratar por dispensa de li-

citação, com fundamento no artigo 75, Inciso I, da Lei Federal 

14.133/2021, e alterações.

1º – OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializa-

da em projeto de instalação elétrica e arquitetura para a INSTA-

LAÇÃO DE TOMÓGRAFO de 16 canais na Unidade de Saúde 

Parque Mambucaba.

2º – FAVORECIDO: DOCTOR’S SERVICE EQUIPAMEN-

TOS E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, inscrito sob nº 

CNPJ.: 29.188.762/0001-45.

3º – VALOR TOTAL: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão de Nota de 

Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do documen-

to de cobrança na Secretaria de Saúde, cumpridas as formalidades 

legais e contratuais previstas, mediante crédito em conta-corrente 

da CONTRATADA.

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando- 

-se então a contagem do prazo.

5º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: O valor é compatível com o praticado no 

mercado, conforme mapa de formação de preços fl. 59.

6º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

7º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

7.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária de

• Ficha 20242760, Dotação n° 27.2701.10.302.0204.2209.3390

3905.16000000, Empenho n° 007/2024 no valor de R$115.000,00.

7.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.
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7.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº 2024003160, independentes 

de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em favor de 

DOCTOR’S SERVICE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS HOS-

PITALARES LTDA, inscrito sob nº CNPJ.: 29.188.762/0001-

45, com fulcro no inciso I, do Art. 75 do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 25 DE ABRIL DE 2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

D E C R E T O        Nº   13.495,  DE  12  DE  ABRIL  DE  2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 

no art. 5º da Lei nº 4.271, de 13 de dezembro de 2023, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

3.789.692,48 (três milhões, setecentos e oitenta e nove mil, seiscentos e noventa e dois reais e quarenta e oito centavos).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 3.789.692,48 

(três milhões, setecentos e oitenta e nove mil, seiscentos e noventa e dois reais e quarenta e oito centavos), na forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

2024 20 2014 04 122 0204 2007 33909199 15000000  20.000,00  -  

2024 20 2014 04 122 0204 2005 33909102 15000000  -   20.000,00

2024 20 2005 04 122 0204 2363 33904600 15000000  1.077.180,00  -  

2024 20 2005 04 122 0204 2154 33903039 15000000  -   401.600,00

2024 20 2005 04 122 0204 2154 33903919 15000000  -   675.580,00

2024 20 2005 04 122 0204 2363 33904600 15000000  1.868.000,00  -  

2024 27 2701 04 301 0204 2793 33900421 15000000  -   430.000,00

2024 27 2701 04 301 0204 2793 33904601 15000000  -   1.245.000,00

2024 27 2701 04 302 0204 2793 33900421 15000000  -   17.000,00

2024 27 2701 04 302 0204 2793 33904601 15000000  -   176.000,00

2024 27 2701 10 302 0129 2216 33903615 16000000  150.000,00  -  

2024 27 2701 10 302 0129 2216 33903996 16000000  43.642,58  -  

2024 27 2701 10 302 0204 2209 33903978 16000000  -   193.642,58

2024 27 2701 10 301 0129 2216 33903999 16000000  10.000,00  -  

2024 27 2701 10 301 0183 2225 33903999 16000000  10.000,00  -  

2024 27 2701 10 301 0183 2225 44905191 16000000  10.000,00  -  

2024 27 2701 10 301 0204 2209 33904016 16000000  148.539,78  -  

2024 27 2701 10 301 0204 2209 33903978 16000000  -   178.539,78

2024 27 2701 10 302 0129 2216 44905299 16000000  10.000,00  -  
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2024 27 2701 10 302 0181 2225 44905242 16000000  50.000,00  -  

2024 27 2701 10 302 0204 2209 33904099 16000000  9.237,53  -  

2024 27 2701 10 302 0228 2552 33903036 16000000  80.762,47  -  

2024 27 2701 10 302 0204 2209 33903905 16000000  -   150.000,00

2024 27 2701 10 302 0181 2233 33904006 16210000  23.270,36  -  

2024 27 2701 10 302 0181 2233 33903978 16210000  -   23.270,36

2024 27 2701 10 302 0181 2152 33904015 16320000  34.437,58  -  

2024 27 2701 10 302 0181 2152 33903978 16320000  -   34.437,58

2024 27 2701 10 301 0204 2209 33903978 16350000  200.000,00  -  

2024 27 2701 10 301 0204 2209 33903024 16350000  -   200.000,00

2024 27 2701 10 302 0181 2225 44905191 16350000  44.622,18  -  

2024 27 2701 10 122 0204 2209 33903978 16350000  -   44.622,18

TOTAL 3.789.692,48 3.789.692,48

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

15000000 = Recursos Ordinários

16000000 = Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde

16210000 = Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Estadual

16320000 = Transferências do Estado Referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres Vinculados à Saúde

16350000 = Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Saúde

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 12 de abril de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 12 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

D E C R E T O        Nº   13.496,  DE  15  DE  ABRIL  DE  2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 

no art. 5º da Lei nº 4.271, de 13 de dezembro de 2023, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
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Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 365.000,00 

(trezentos e sessenta e cinco mil reais) na forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

2024 33 3301 10 302 0228 1413 33903916 16000000  305.000,00  -  

2024 33 3301 10 302 0228 1413 33903905 16000000  -   305.000,00

2024 27 2701 10 301 0183 2745 33903980 16210000  10.000,00  -  

2024 27 2701 10 301 0183 2745 33903910 16210000  50.000,00  -  

2024 27 2701 10 301 0183 2745 33903615 16210000  -   60.000,00

TOTAL 365.000,00 365.000,00

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

16000000 = Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde

16210000 = Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Estadual

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 15 de abril de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 15 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

MARIA SEBASTIANA PINHEIRO BASTOS

SECRETÁRIA-EXECUTIVA HOSPITALAR

D E C R E T O        Nº   13.497,  DE  16  DE  ABRIL  DE  2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 

no art. 5º da Lei nº 4.271, de 13 de dezembro de 2023, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

70.845,94 (setenta mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e quatro centavos).
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Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 70.845,94 

(setenta mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), na forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

2024 20 2020 04 126 0225 2686 44905241 15000000  845,94  -  

2024 20 2020 04 126 0225 2686 44905242 15000000  -   845,94

2024 20 2018 15 572 0220 1636 44905199 17030000  70.000,00  -  

2024 20 2018 04 572 0220 1636 33903026 17030000  -   13.000,00

2024 20 2018 04 572 0220 1636 33903017 17030000  -   37.000,00

2024 20 2018 04 572 0220 1636 33903042 17030000  -   20.000,00

TOTAL 70.845,94 70.845,94

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

15000000 = Recursos Ordinários

17030000 = Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres de Outras Entidades

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 16 de abril de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 16 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

AMARILDO TENÓRIO DA SILVA

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS – INTERINO

TÂNIA GOMES DA SILVA

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

D E C R E T O        Nº   13.499,  DE  17  DE  ABRIL  DE  2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 

no art. 5º da Lei nº 4.271, de 13 de dezembro de 2023, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

1.633.000,00 (um milhão, seiscentos e trinta e três mil reais).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 

1.633.000,00 (um milhão, seiscentos e trinta e três mil reais), na forma seguinte:
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DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

2024 20 2024 04 122 0204 2002 33901414 15000000  5.000,00  -  

2024 20 2024 04 122 0204 2002 33903016 15000000  -   5.000,00

2024 20 2002 04 122 0204 2615 33909301 15000000  600.000,00  -  

2024 20 2002 04 122 0204 2005 33909104 15000000  -   600.000,00

2024 20 2014 04 122 0204 2002 33903999 15000000  10.000,00  -  

2024 20 2014 04 122 0204 2002 33904703 15000000  10.000,00  -  

2024 20 2014 04 122 0204 2229 33903999 15000000  10.000,00  -  

2024 27 2701 10 122 0204 2209 33903981 15000000  -   30.000,00

2024 26 2601 08 242 0138 1469 33903099 15000000  10.000,00  -  

2024 26 2601 08 242 0138 1469 33903699 15000000  10.000,00  -  

2024 26 2601 08 242 0138 1469 33903999 15000000  10.000,00  -  

2024 26 2601 08 244 0134 2248 33903941 15000000  -   30.000,00

2024 20 2012 12 361 0214 2356 44905241 15730000  664.000,00  -  

2024 20 2012 12 365 0214 2356 44905241 15730000  152.500,00  -  

2024 20 2012 12 366 0214 2356 44905241 15730000  25.500,00  -  

2024 20 2012 12 367 0214 2356 44905241 15730000  29.000,00  -  

2024 20 2012 12 361 0204 2002 44905241 15730000  82.000,00  -  

2024 20 2012 12 361 0204 2002 33903016 15730000  -   205.000,00

2024 20 2012 12 361 0214 2356 33903016 15730000  -   244.000,00

2024 20 2012 12 365 0214 2356 33903016 15730000  -   114.000,00

2024 20 2012 12 366 0214 2356 33903016 15730000  -   50.000,00

2024 20 2012 12 367 0214 2356 33903016 15730000  -   64.000,00

2024 20 2012 12 361 0204 2002 33903044 15730000  -   201.000,00

2024 20 2012 12 361 0204 2002 33903923 15730000  -   75.000,00

2024 27 2701 10 302 0129 2216 33903917 16000000  15.000,00  -  

2024 27 2701 10 302 0129 2216 33903036 16000000  -   15.000,00

TOTAL 1.633.000,00 1.633.000,00

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

15000000 = Recursos Ordinários

15730000 = Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação

16000000 = Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 17 de abril de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 17 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO
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TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ERICK HALPERN

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

THAISA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIONAL

D E C R E T O        Nº   13.500,  DE  18  DE  ABRIL  DE  2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 

no art. 5º da Lei nº 4.271, de 13 de dezembro de 2023, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

823.745,12 (oitocentos e vinte e três mil, setecentos e quarenta e cinco reais e doze centavos).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 823.745,12 

(oitocentos e vinte e três mil, setecentos e quarenta e cinco reais e doze centavos), na forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

2024 20 2024 04 122 0204 2068 44905199 15000000  1.000,00  -  

2024 20 2024 04 122 0204 2061 33903024 15000000  -   1.000,00

2024 20 2005 04 122 0204 2363 33904600 15000000  678.375,08  -  

2024 20 2005 04 122 0204 2156 33903972 15000000  -   678.375,08

2024 20 2022 13 392 0219 1137 33903999 15000000  60.000,00  -  

2024 20 2022 13 392 0219 2180 33903922 15000000  -   60.000,00

2024 20 2005 12 361 0204 2162 33903001 15001001  54.370,04  -  

2024 20 2005 12 361 0204 2156 33903972 15001001  -   54.370,04

2024 27 2701 10 301 0204 2209 33903902 16000000  30.000,00  -  

2024 27 2701 10 301 0204 2209 33903096 16000000  -   30.000,00

TOTAL 823.745,12 823.745,12

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:
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15000000 = Recursos Ordinários

15001001 = Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

16000000 = Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 18 de abril de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 18 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

D E C R E T O      Nº   13.509,  DE  25  DE  ABRIL  DE 2024

NOMEIA MEMBRO PARA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – CMDPD.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, que lhe 

confere o art. 87, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 13.316, de 18 de dezembro de 2023, que nomeou membros para o Conselho Municipal dos Direitos 

da Pessoa com Deficiência – CMDPD, e

CONSIDERANDO a necessidade de proceder à substituição de membro integrante do referido Conselho, e

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 381/2024/SDSP, datado de 19 de abril de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada FLÁVIA SIMIONATO GONÇALVES PORTO para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência – CMDPD, substituindo, respectivamente, a titular Iris Aderlane Gouveia Fernandes, representante da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania, nomeada pelo Decreto nº 13.316, de 18 de dezembro de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 25 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

D  E  C  R  E  T  O        Nº    13.512,

DE  26  DE  ABRIL  DE  2024

ALTERA A ESTRUTURA DA SECRETARIA EXECUTIVA 

DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS, E DÁ OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições cons-

titucionais e legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de observar os princípios que 

orientam a Administração Pública, esculpidos no artigo 37 da 

CRFB/88;

CONSIDERANDO que a eficiência e a efetividade do gasto pú-

blico devem nortear as ações do governo municipal, com vistas ao 

melhor atendimento do cidadão;

CONSIDERANDO que compete privativamente ao Prefeito dis-

por sobre a organização e o funcionamento da Administração Di-

reta e Indireta, nos exatos termos do arts. 48, incisos X e XI, 61, 

§ l°, inciso lI, alínea ‘e’, 84, inciso VI, alíneas ‘a’ e ‘b’; e 88, todos 

da Constituição de 1988 com a redação dada pela Emenda Cons-

titucional nº 32/2001, aplicados ao âmbito municipal através do 

princípio da simetria;

CONSIDERANDO, ainda, que a presente alteração não acarre-

tará aumento de despesa e trará para o Município de Angra dos 

Reis maior eficiência nos atos de gestão, promovendo atendimento 

humanizado e eficaz aos servidores e munícipes em geral,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam transformados os cargos abaixo indicados, perten-

centes à Estrutura Organizacional e Administrativa da Secretaria 

Executiva de Gestão de Suprimentos:

DE:

CÓDIGO CARGO SÍMBOLO SIGLA

2.1.2.1

02 cargos de Assistência de 
Licitação (restando 01 cargo 

com o mesmo código e 
nomenclatura na estrutura da 

SAD.SEGES)

FG-3 SAD.ASLIC

2.1.3.1

01 cargo de Assistência de 
Compras (restando 01 cargo 
com a mesma nomenclatura 

na estrutura da SAD.SEGES)

FG-3  SAD.ASCOM

2.1.3.1 Assistência de Compras FG-3  SAD.ASCOM

PARA:

CÓDIGO CARGO SÍMBOLO SIGLA

2.1.0.1 Departamento Administrativo FG-1 SAD.DEAD

2.1.2.4 Coordenação de Licitação FG-2 SAD.COLIC

Art. 2º Altera a nomenclatura do seguinte Cargo em Comissão:

DE:

CÓDIGO CARGO SÍMBOLO SIGLA

2.1.4.3
Coordenação Técnica de 

Termo de Referência
CT SAD.CTTR

PARA:

CÓDIGO CARGO SÍMBOLO SIGLA

2.1.4.3
Coordenação Técnica de 

Publicação
CT SAD.CTPU

Art. 3º Ficam estabelecidas as competências e atribuições dos car-

gos transformados nos artigos 1º e 2º do presente Decreto:

I – DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

– SAD.DEAD

Competência:

Compete ao Diretor do Departamento Administrativo coordenar 

as atividades de natureza administrativa, com as seguintes atribui-

ções de referência.
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Atribuições:

1. Coordenar a administração de pessoal e de serviços operacionais, 

de acordo com a política administrativa adotada;

2. Propor planos e programas relativa; às matérias de sua competência;

3. Dar execução às decisões de caráter administrativo;

4. Coordenar as atividades de compras e de almoxarifado, bem 

como os registros patrimoniais;

5. Executar outras tarefas correlatas inerentes às responsabilidades 

da Diretoria Administrativa;

6. Supervisionar a publicação de Editais, Leis, Decretos e demais 

atos oficiais, assim como a sua compilação;

7. Promover o planejamento administrativo interno.

II – COORDENADOR DE LICITAÇÃO – SAD.COLIC

Competência:

Elaborar, divulgar, preparar a dispensa dos processos licitatórios, e 

outros procedimentos envolvendo a licitação.

Atribuições:

1. Elaborar o instrumento convocatório das licitações;

2. Fazer a divulgação do instrumento convocatório das licitações 

nos jornais e Diários Oficiais do Estado do Rio de Janeiro e União, 

na forma da lei;

3. Inserir os Editais e seus anexos no Processo Administrativo com-

petente, numerando todos os documentos inseridos;

4. Divulgar, através de publicação, os resultados dos certames lici-

tatórios e demais atos exigidos por lei;

5. Preparar as dispensas ou declaração de inexigibilidade de licita-

ção, na forma da lei;

6. Emitir Termos Homologatórios de licitação;

7. Preparar os Mapas de lançamento dos Pregões;

8. Entregar cópias dos Editais aos interessados.

III – COORDENADOR TÉCNICO DE PUBLICAÇÃO – 

SAD.CTPU

Competência:

Compete ao Coordenador Técnico de Publicação coordenar as ati-

vidades de natureza de publicação de matérias e lançamento no 

SIGFIS, com as seguintes atribuições de referência.

Atribuições:

1. Coordenar as publicações das matérias pertinentes as licitações 

e de serviços operacionais no sistema SIGFIS, de acordo com a 

política administrativa adotada;

2. Propor planos e programas relativa; às matérias de sua competência;

3. Dar execução às decisões de caráter administrativo;

4. Coordenar as atividades das publicações e lançamentos em sua 

totalidade;

5. Executar outras tarefas correlatas inerentes às responsabilidades 

da Coordenação Técnica de Publicação;

6. Executar a publicação de Editais, Leis, Decretos e demais atos 

oficiais, assim como a sua compilação;

7. Promover o planejamento administrativo interno, para atender 

as necessidades das publicações.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a contar de 01 de maio de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

D  E  C  R  E  T  O        Nº    13.513,

DE  26  DE  ABRIL  DE  2024

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO SENTIDO DA RUA DAS 

FLORES, NO BAIRRO PARQUE MAMBUCABA, ANGRA 

DOS REIS.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais confor-

me art. 87 da Lei Orgânica do município, e;

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação do trânsito 

no Bairro Parque Mambucaba devido ao grande fluxo de veículos;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação do trânsito para 

proporcionar maior segurança aos pedestres, motoristas e aos mu-

nícipes que transitam por e nosso município;

CONSIDERANDO o estudo realizado pela Superintendência da 

Guarda Municipal e Operações de Trânsito – SSP.SUGMUT,

D E C R E T A:

Art. 1º O trânsito na Rua das Flores no Bairro Mambucaba passa 

a vigorar com a seguinte alteração:

I - Fica estabelecido sentido único de circulação (mão única) na 

Rua das Flores, tendo seu fluxo no sentido da Rua Sete de Abril 

para a Rua Presidente Getúlio Vargas.

Parágrafo único. A mudança de sentido de tráfego descrita no 

caput deste artigo será devidamente sinalizada pela Superintendên-

cia da Guarda Municipal e Operações de Trânsito.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

JOSÉ RICARDO FERREIRA

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

L  E  I   Nº        4.340,

DE   26   DE   ABRIL   DE   2024

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL FERNANDO ANTÔNIO 

CECILIANO JORDÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICI-

PAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

PERCENTUAL QUE MENCIONA.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, com fun-

damento na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e na 

Constituição da República, autorizado a abrir créditos adicionais 

suplementares, além do limite previsto na LOA/2024, até o per-

centual de 30% (trinta por cento) do Orçamento atualizado, além 

do limite previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA nº 4.271 de 

13 de dezembro de 2023.

Parágrafo único. Os créditos adicionais orçamentários tratados no 

caput deste artigo serão abertos por Decreto do Poder Executivo, 

nos termos desta lei e do artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/64, com 

a finalidade de reforçar as dotações insuficientes e consignadas no 

orçamento municipal em vigor

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

P O R T A R I A      Nº 480/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, consideran-

do os termos do art. 132, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2023048979, de 11 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica rescindido, a pedido, o contrato por prazo determina-

do, sob regime jurídico-administrativo, da agente pública MILAI-

NE NEVES DOS SANTOS MELO, matrícula 29340, do cargo 

de Auxiliar de Serviços Administrativos.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 14 de dezembro 

de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 10 DE ABRIL DE 2024.
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FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 578/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando 

os termos do Memorando nº 87/2024/CGM, da Controladoria Ge-

ral do Município de Angra dos Reis, datado de 19 de abril de 2024,

R E S O L V E:

DISPENSAR MAGDA NEVES ANGELO, matrícula 16972, da 

Função Gratificada de Assistente de Controladoria, da Controla-

doria Geral do Município de Angra dos Reis, Símbolo FG-3, com 

efeitos a contar de 05 de abril de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO BARRA

CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

P O R T A R I A      Nº 579/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando 

os termos do Memorando nº 87/2024/CGM, da Controladoria Ge-

ral do Município de Angra dos Reis, datado de 19 de abril de 2024,

R E S O L V E:

DESIGNAR MAGDA NEVES ANGELO, matrícula 16972, para 

a Função Gratificada de Coordenadora de Conciliação de Contas, 

da Assessoria de Acompanhamento de Contas e Normas Técnicas, 

da Superintendência de Contadoria Geral, da Controladoria Geral 

do Município de Angra dos Reis, Símbolo FG-2, com efeitos a 

contar de 05 de abril de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO BARRA

CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 057/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, Sr. RODRIGO CARDOSO RA-

MOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando o 

Contrato nº 054/2023/SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, e a 

ELISANGELA RETAMIRO BAR, firmado em 01/03/2023,com 

fulcro no art. 67, caput da Lei n.º 8.666/93.

RESOLVE:

Art. 1º – Substituir o servidor MARCOS VINICIUS RIBEIRO DA 

SILVA, matrícula n° 28390, pelo servidor  Adriano Peres, matrícula 

n° 27192, para exercer a Fiscalização do Contrato nº 054/2023/SSA, 

processo nº 2022046535, cujo objeto é a locação do imóvel onde abri-

ga a SEDE DO CMS – CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 16/04/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 16 DE ABRIL DE 2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO Nº011/2024/SSP.SEOPM

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso e gozo 

de suas atribuições legais, Conferidas pela Portaria nº434/2024. 

Publicada em 05 de abril de 2024, na edição 1868 no Boletim do 

município de Angra dos Reis.

R E S O L V E:
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Art. 1º. Fica designado o servidor JOSÉ RICARDO FERREIRA, 

Matrícula 3445, para exercer a gestão do Processo nº 2024010797, 

cujo objeto é: Contratação de Empresa Especializada, sob o regime 

de empreitada por preços unitários para a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva de próprios municipais, vias, 

logradouros públicos e equipamentos urbanos, com fornecimento 

de mão de obra, veículos e insumos.

Art. 2º. Fica designado o servidor RONALDO PEREIRA GO-

MES, Matrícula.276, para exercer a fiscalização do Processo citado 

no artigo anterior.

Art. 3º. Fica designado o servidor THIAGO MENEZES RISSO, 

Matrícula.30.528, para exercer a suplência da fiscalização do refe-

rido contrato.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 01 de abril de 2024.

Art. 5º. Fica revogada a Portaria nº 010/2024/SSP.SEOPM, pu-

blicada no B.O ano xx nº 1862 de 21 de março de 2024 – Pag. 27

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

ANGRA DOS REIS, 26 DE ABRIL DE 2024.

JOSÉ RICARDO FERREIRA

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0012/2024-C

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024

VALIDADE: 24/04/2025

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 – Jardim Balneário, Cep 23906-

190, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90004/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2023038552, homologado em 19 de abril de 2024 e publicado no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1876, de 19 de abril de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, por 

objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para aquisição de medicamentos que atendam às demandas das 

Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis, pertencentes à classe de controle especial para atender aos órgãos e 

entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024 e /ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

47 51500 CP FLUCONAZOL 150MG - COMP R$ 0,4100 R$ 21.115,00
FLUCONID/
VITAMEDIC 

48 203000 CP FLUNARIZINA 10MG - COMP R$ 0,0900 R$ 18.270,00
VERTIZAN/
VITAMEDIC 

55 206000 CP IBUPROFENO 300MG - COMP R$ 0,0900 R$ 18.540,00
ALGY/

VITAMEDIC 

56 1000000 CP IBUPROFENO 600MG - COMP R$ 0,1500
R$ 

150.000,00
ALGY/

VITAMEDIC 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publica-

ção no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompa-

nhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá 

indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo reno-

vado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, pror-

rogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de 

Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empre-

sas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucinta-

mente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE.

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realiza-

do em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar 

o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à 

CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetá-

59 101200 CP IVERMECTINA 6MG - COMP R$ 0,2000 R$ 20.240,00
GENERICO/
VITAMEDIC 

Valor total R$ 228.165,00

EMPRESA: Conquista Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda

CNPJ.: 12.418.191/0001-95

ENDEREÇO: Rodovia BR 101 – Km 131, 131 – Camboriu – SC – CEP.: 88.349-175

TELEFONE: (41) 3366-7867

E-MAIL: adriano@conquistamedicamentos.com.br /conquistamedicamentos@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: Adriano Rodrigues da Silva

CPF: 143.XXX.058-33

RG.: 25.XXX.642-0 SSP/SP

mailto:adriano@conquistamedicamentos.com.br
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ria, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Ad-

ministração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 

limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antece-

dência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal 

que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 
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do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 

20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hi-

póteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive 

nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimen-

to de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será 

efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhi-

mento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Adminis-

tração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 

autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PRE-

ÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – A ata de registro poderá sofrer alterações nos 

preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas às disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 

14.133/2021. Na ocorrência de preços registrado torna-se superior 

ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secre-

taria de Saúde convocará os licitantes para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados no mercado.
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Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrên-

cia de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, 

cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento re-

gulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o forne-

cedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registra-

do, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a forma-

lização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de 

classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como 

os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.
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Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

ANGRA DOS REIS,

25 DE ABRIL DE 2024.

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ADRIANO RODRIGUES DA SILVA 

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0012/2024-E

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024

VALIDADE: 24/04/2025

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 – Jardim Balneário, Cep 23906-

190, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90004/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2023038552, homologado em 19 de abril de 2024 e publicado no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1876, de 19 de abril de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, por 

objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para aquisição de medicamentos que atendam às demandas das 

Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis, pertencentes à classe de controle especial para atender aos órgãos e 

entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024 e /ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

87 509000 CP PROMETAZINA 25MG - COMP R$ 0,1400 R$ 71.260,00
CRISTALIA/
PAMERGAN 

Valor total R$ 71.260,00

EMPRESA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publica-

ção no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompa-

nhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá 

indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo reno-

vado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, pror-

rogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de 

Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empre-

sas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucinta-

mente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou 

entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será reali-

zado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que 

a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto 

previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue 

e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à 

CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetá-

ria, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Ad-

ministração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 

limitados a 12% ao ano.

CNPJ.: 44.734.671/0022-86 

ENDEREÇO: Rod Monsenhor Clodoaldo de Paiva, KM 46,2, S/N, SP 147 – Lot. Nações Unidas, Itapira /SP - CEP 13.974-908 

TELEFONE:: (19) 3863-9470 

E-MAIL: daiana.rossi@cristalia.com.br 

REPRESENTANTE: LEGAL: Adriano Gomes dos Santos 

CPF: 281.XXX.848-13

RG.: 30.XXX.399-8

mailto:daiana.rossi@cristalia.com.br
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Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antece-

dência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documen-

tação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal 

que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.

156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 

20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hi-

póteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive 

nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimen-

to de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar.
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Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será 

efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhi-

mento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Adminis-

tração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 

autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PRE-

ÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – A ata de registro poderá sofrer alterações nos 

preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas às disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 

14.133/2021. Na ocorrência de preços registrado torna-se superior 

ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secre-

taria de Saúde convocará os licitantes para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações ne-

cessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o 

procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º 



44
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1878 • 26 de abril de 2024

de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o forne-

cedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registra-

do, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a forma-

lização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de 

classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como 

os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.
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CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

ANGRA DOS REIS,

25 DE ABRIL DE 2024.

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ADRIANO GOMES DOS SANTOS 

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0012/2024-G

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024

VALIDADE: 24/04/2025

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 – Jardim Balneário, Cep 23906-

190, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90004/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2023038552, homologado em 19 de abril de 2024 e publicado no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1876, de 19 de abril de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, por 

objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para aquisição de medicamentos que atendam às demandas das 

Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis, pertencentes à classe de controle especial para atender aos órgãos e 

entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

92 5600 CAPs SACCHAROMYCES BOULARDII-17, 200MG - CÁPSULA R$ 2,4600 R$ 13.776,00 CIFARMA 

Valor total R$ 13.776,00

EMPRESA: Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda

CNPJ.: 76.386.283/0001-13

ENDEREÇO: Rua José Fraron, 155 – Fraron - Pato Branco - PR

TELEFONE: (46) 3224-3767

E-MAIL: faturamento@dimeva.com.br
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publica-

ção no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompa-

nhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá 

indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo reno-

vado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, pror-

rogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de 

Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empre-

sas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucinta-

mente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou 

entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realiza-

do em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar 

o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à 

CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetá-

ria, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Ad-

ministração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 

limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

REPRESENTANTE LEGAL: Luiz Augusto Varnier

CPF: 396.XXX.919-04

RG.: 3.XXX.548-7 SSP/PR



47
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1878 • 26 de abril de 2024

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antece-

dência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal 

que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.

156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 

20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hi-

póteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive 

nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimen-

to de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 
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poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será 

efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhi-

mento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Adminis-

tração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 

autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PRE-

ÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – A ata de registro poderá sofrer alterações nos 

preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas às disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 

14.133/2021. Na ocorrência de preços registrado torna-se superior 

ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secre-

taria de Saúde convocará os licitantes para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações ne-

cessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o 

procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º 

de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-
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ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 
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mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

ANGRA DOS REIS,

25 DE ABRIL DE 2024.

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

LUIZ AUGUSTO VARNIER

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0012/2024-I

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024

VALIDADE: 24/04/2025

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 – Jardim Balneário, Cep 23906-

190, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90004/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2023038552, homologado em 19 de abril de 2024 e publicado no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1876, de 19 de abril de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, por 

objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para aquisição de medicamentos que atendam às demandas das 

Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis, pertencentes à classe de controle especial para atender aos órgãos e 

entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024 e /ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

1 62000 CP ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG - COMP R$ 0,0400 R$ 2.480,00 BRASTERAPI

17 6000 CP ATENOLOL 25MG - COMP R$ 0,0500 R$ 300,00
PRATI-

DONADUZZI 

20 344200 CP BACLOFENO 10MG - COMP R$ 0,1200 R$ 41.304,00 TEUTO HOSP 

39 203000 CP DILTIAZEM 60MG - COMP R$ 0,1900 R$ 38.570,00 TEUTO HOSP 

73 103000 CP METRONIDAZOL 250MG - COMP R$ 0,1900 R$ 19.570,00
PRATI-

DONADUZZI 

Valor total R$ 102.224,00

EMPRESA: ESTEVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 

CNPJ.: 31.504.080/0001-46 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publica-

ção no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompa-

nhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá 

indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo reno-

vado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, pror-

rogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de 

Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empre-

sas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucinta-

mente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou 

entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será reali-

zado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que 

a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto 

previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue 

e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à 

CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetá-

ria, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Ad-

ministração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 

limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser 

ENDEREÇO: Endereço: Rua Inêz 334 - Quadra II - lOTE 3 - Prata - RJ - Cidade: Nova Iguaçu: Rio de Janeiro CEP: 26.010-040 

TELEFONE: (21) -3668-6717 

E-MAIL: licitacao@estevia.com.br

REPRESENTANTE LEGAL: Alessandro de Avelar Scalise 

CPF: 083.XXX.707-16 

RG.: 11XXX9907IFP/RJ 

mailto:licitacao@estevia.com.br
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indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antece-

dência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal 

que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 

20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hi-

póteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive 

nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimen-

to de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar.



53
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1878 • 26 de abril de 2024

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será 

efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhi-

mento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Adminis-

tração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 

autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PRE-

ÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – A ata de registro poderá sofrer alterações nos 

preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas às disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 

14.133/2021. Na ocorrência de preços registrado torna-se superior 

ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secre-

taria de Saúde convocará os licitantes para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações ne-

cessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o 

procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º 
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de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o forne-

cedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registra-

do, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a forma-

lização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de 

classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como 

os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 
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processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

ANGRA DOS REIS, 25 DE ABRIL DE 2024.

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ALESSANDRO DE AVELAR SCALISE 

ESTEVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0012/2024-J

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024

VALIDADE: 24/04/2025

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 – Jardim Balneário, Cep 23906-

190, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90004/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2023038552, homologado em 19 de abril de 2024 e publicado no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1876, de 19 de abril de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, por 

objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para aquisição de medicamentos que atendam às demandas das 

Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis, pertencentes à classe de controle especial para atender aos órgãos e 

entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024 e /ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

30 306000 CP CIPROFLOXACINO 500MG - COMP R$ 0,1600 R$ 48.960,00 PRATI 

Valor total R$ 48.960,00

EMPRESA: ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ.: 00.085.822/0001-12

ENDEREÇO: Estrada da Pedra N°. 5100, Guaratiba / RJ - Cep: 23030-380

TELEFONE: 21-2417-9700 / 21 - 2417-9748

E-MAIL: lic@especifarma.com.br; empenhos@especifarma.com.br
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publica-

ção no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompa-

nhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá 

indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo reno-

vado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, pror-

rogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de 

Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empre-

sas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucinta-

mente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou 

entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realiza-

do em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar 

o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à 

CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetá-

ria, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Ad-

ministração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 

limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

REPRESENTANTE LEGAL: Josué Pinto de Freitas

CPF: 099.XXX.757-68

RG.: 18XXX0 MM/RJ
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Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antece-

dência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal 

que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.

156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 

20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hi-

póteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive 

nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimen-

to de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 
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poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será 

efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhi-

mento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Adminis-

tração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 

autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PRE-

ÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – A ata de registro poderá sofrer alterações nos 

preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas às disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 

14.133/2021. Na ocorrência de preços registrado torna-se superior 

ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secre-

taria de Saúde convocará os licitantes para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações ne-

cessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o 

procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º 

de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-
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ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o forne-

cedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registra-

do, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a forma-

lização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de 

classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como 

os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

ANGRA DOS REIS, 25 DE ABRIL DE 2024.

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

JOSUÉ PINTO DE FREITAS

ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0012/2024-L

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024

VALIDADE: 24/04/2025

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 – Jardim Balneário, Cep 23906-

190, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90004/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2023038552, homologado em 19 de abril de 2024 e publicado no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1876, de 19 de abril de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, por 

objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para aquisição de medicamentos que atendam às demandas das 

Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis, pertencentes à classe de controle especial para atender aos órgãos e 

entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO

VALOR 
PREGÃO MARCA

UNIT. TOTAL

64 506000 CP LORATADINA 10MG - COMP R$ 0,0600 R$ 30.360,00 BRAIFARMA 

Valor total R$ 30.360,00

EMPRESA: HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA 

CNPJ.: 08.774.906/0001-75

ENDEREÇO: Av. Oeste, 1 Loteamento Real Grandeza, Parque Ind. Vice - Presidente Jose Alencar - etapa II, CEP 74.993-394, Aparecida de Goiânia – GO 

TELEFONE: 62) 4012-1199 Ramal 2151 

E-MAIL: licitacao@hospdrogas.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL: LUIS ALFREDO LIMA SILVA 

CPF: 064.XXX.653-23 

RG.: 20XXX50283 SSPDS - CE 

mailto:licitacao@hospdrogas.com.br
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publica-

ção no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompa-

nhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá 

indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo reno-

vado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, pror-

rogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de 

Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empre-

sas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucinta-

mente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou 

entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será reali-

zado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que 

a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto 

previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue 

e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à 

CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetá-

ria, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Ad-

ministração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 

limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
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registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antece-

dência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal 

que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 

20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hi-

póteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive 

nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimen-

to de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil 

sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 

15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocor-

rer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da mul-

ta prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;
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3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será 

efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhi-

mento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Adminis-

tração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 

autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PRE-

ÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – A ata de registro poderá sofrer alterações nos 

preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas às disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 

14.133/2021. Na ocorrência de preços registrado torna-se superior 

ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secre-

taria de Saúde convocará os licitantes para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrên-

cia de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, 

cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento re-

gulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.
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Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o forne-

cedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registra-

do, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a forma-

lização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de 

classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como 

os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.
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ANGRA DOS REIS,

25 DE ABRIL DE 2024.

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

LUIS ALFREDO LIMA SILVA

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0012/2024-O

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024

VALIDADE: 24/04/2025

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 – Jardim Balneário, Cep 23906-

190, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90004/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2023038552, homologado em 19 de abril de 2024 e publicado no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1876, de 19 de abril de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, por 

objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para aquisição de medicamentos que atendam às demandas das 

Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis, pertencentes à classe de controle especial para atender aos órgãos e 

entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024 e /ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

24 1012000 CP CARVEDILOL 3,125 MG R$ 0,0750 R$ 75.900,00
GENÉRICO / 

EMS 

25 1012000 CP CARVEDILOL12,5 MG R$ 0,0750 R$ 75.900,00
GENÉRICO / 

EMS 

26 500 CP CARVEDILOL 25 MG R$ 0,1177 R$ 58,85
GENÉRICO / 

EMS 

31 13000 CP CLARITROMICINA 500MG - COMP R$ 1,4300 R$ 18.590,00
GENERICO / 

EMS 

40 3524000 CP DIPIRONA 500MG – COMP R$ 0,1194
R$ 

420.765,60
GENERICO /

EMS 

51 1002400 CP GLICLAZIDA 30MG - LIBERAÇÃO PROLONGADA - COMP R$ 0,0854 R$ 85.604,96
GENERICO / 

EMS 

58 16000 CP ISOSSORBIDA 5MG – COMP SUBLINGUAL R$ 0,3200 R$ 5.120,00
ISORDIL / 

EMS SIGMA 

68 306000 CP METILDOPA 250MG - COMP R$ 0,3400
R$ 

104.040,00
GENERICO / 

EMS 

Valor total R$ 785.979,41

EMPRESA: JRG Distribuidora de Medicamentos Hospitalares Ltda 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publica-

ção no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompa-

nhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá 

indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo reno-

vado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, pror-

rogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de 

Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empre-

sas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucinta-

mente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou 

entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será reali-

zado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que 

a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto 

previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue 

e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à 

CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetá-

ria, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Ad-

ministração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 

limitados a 12% ao ano.

CNPJ.: 04.380.569/0001-80 

ENDEREÇO: Rua Pedro Zangrande nº 1215, Jardim Limoeiro, Serra – ES, CEP: 29.164-020 

TELEFONE: (27)3324-1878 

E-mail: jrgdist@gmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL: Andre Luiz do Nascimento 

CPF: 042.XXX.307-05 

RG.: 10.XXX.149-5 IFP/RJ 

mailto:jrgdist@gmail.com
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Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antece-

dência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documen-

tação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal 

que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 

20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hi-

póteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive 

nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimen-

to de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar.
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Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será 

efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhi-

mento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Adminis-

tração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 

autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PRE-

ÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – A ata de registro poderá sofrer alterações nos 

preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas às disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 

14.133/2021. Na ocorrência de preços registrado torna-se superior 

ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secre-

taria de Saúde convocará os licitantes para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações ne-

cessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o 
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procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º 

de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 
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beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

ANGRA DOS REIS, 25 DE ABRIL DE 2024.

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ANDRE LUIZ DO NASCIMENTO 

JRG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0012/2024-S

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024

VALIDADE: 24/04/2025

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 – Jardim Balneário, Cep 23906-

190, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90004/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2023038552, homologado em 19 de abril de 2024 e publicado no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1876, de 19 de abril de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, por 

objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para aquisição de medicamentos que atendam às demandas das 

Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis, pertencentes à classe de controle especial para atender aos órgãos e 

entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024 e /ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

5 1500 CP ACETAZOLAMIDA 250MG - COMP R$ 0,6700 R$ 1.005,00
DIAMOX/

UNIÃO 
QUIMICA 

22 51200 CP BISOPROLOL 5MG - COMP R$ 0,3600 R$ 18.432,00
GENERICO/

E.M.S 

29 53000 CP CILOSTAZOL 50MG - COMP R$ 0,2599 R$ 13.774,70
GENERICO/

EMS 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publica-

ção no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompa-

nhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá 

indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo reno-

vado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, pror-

rogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de 

Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empre-

sas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucinta-

mente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

documento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será reali-

zado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que 

a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto 

previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue 

e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à 

CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetá-

38 106000 CP DIGOXINA 0,25MG - COMP R$ 0,1400 R$ 14.840,00
GENERICO/

TEUTO 

Valor total R$ 48.051,70

EMPRESA: MEDITON FARMACÊUTICA LTDA 

CNPJ.: 29.614.830/0001-90

ENDEREÇO: RODOVIA BR 158,4402 KM532-BORTOT CEP:85.503-300 PATO BRANCO-PR

TELEFONE: (46)3224-2696

E-mail: licitacao@mediton.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO KIENEN 

CPF: 077.XXX.689-43 

RG.: 8.XXX.049-6 SSP PR

mailto:licitacao@mediton.com.br
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ria, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Ad-

ministração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 

limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antece-

dência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal 

que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 
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do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 

20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hi-

póteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive 

nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimen-

to de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será 

efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhi-

mento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Adminis-

tração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 

autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efei-

tos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,ob-

servados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PRE-

ÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – A ata de registro poderá sofrer alterações nos 

preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas às disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 

14.133/2021. Na ocorrência de preços registrado torna-se superior 

ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secre-

taria de Saúde convocará os licitantes para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados no mercado.
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Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações ne-

cessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o 

procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º 

de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o forne-

cedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registra-

do, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a forma-

lização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de 

classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como 

os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.
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Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

ANGRA DOS REIS, 25 DE ABRIL DE 2024.

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

RODRIGO KIENEN 

MEDITON FARMACÊUTICA LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0012/2024-X

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024

VALIDADE: 24/04/2025

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 – Jardim Balneário, Cep 23906-

190, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90004/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2023038552, homologado em 19 de abril de 2024 e publicado no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1876, de 19 de abril de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, por 

objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para aquisição de medicamentos que atendam às demandas das 

Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis, pertencentes à classe de controle especial para atender aos órgãos e 

entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

19 303000 CP AZITROMICINA 500MG - COMP R$ 0,7400
R$ 

224.220,00
PHARLAB 

43 100360 CP DOXICICLINA 100MG - COMP R$ 0,2800 R$ 28.100,80 AUROBINDO 

46 180 CP FINASTERIDA 1MG - COMP R$ 0,4400 R$ 79,20 AUROBINDO 

VALOR TOTAL R$ 252.400,00
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publica-

ção no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompa-

nhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá 

indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo reno-

vado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, pror-

rogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de 

Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empre-

sas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucinta-

mente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

documento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realiza-

do em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar 

o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à 

CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetá-

ria, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Ad-

ministração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 

limitados a 12% ao ano.

EMPRESA: Nova Linea Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda 

CNPJ.: 32.350.180/0001-28

ENDEREÇO: Rua Fragata, 50 - Parte Eden - São João de Meriti - RJ

TELEFONE: (21) 2087-3131

E-MAIL: sac@novalineafarmaceutica.com 

Representante legal: Durival de Farias

CPF: 107.XXX.847-95

RG.: 10XXXCRF/RJ
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Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antece-

dência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal 

que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 

20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hi-

póteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive 

nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimen-

to de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar.
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Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será 

efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhi-

mento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Adminis-

tração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 

autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PRE-

ÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – A ata de registro poderá sofrer alterações nos 

preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas às disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 

14.133/2021. Na ocorrência de preços registrado torna-se superior 

ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secre-

taria de Saúde convocará os licitantes para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações ne-

cessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o 
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procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º 

de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o forne-

cedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registra-

do, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a forma-

lização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de 

classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como 

os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 



80
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1878 • 26 de abril de 2024

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

ANGRA DOS REIS,

25 DE ABRIL DE 2024.

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

DURIVAL DE FARIAS

NOVA LINEA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0012/2024-Z

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024

VALIDADE: 24/04/2025

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 – Jardim Balneário, Cep 23906-

190, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90004/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2023038552, homologado em 19 de abril de 2024 e publicado no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1876, de 19 de abril de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, por 

objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para aquisição de medicamentos que atendam às demandas das 

Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis, pertencentes à classe de controle especial para atender aos órgãos e 

entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024 e /ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

3 506000 CP ÁCIDO FÓLICO 5MG - COMP R$ 0,0374 R$ 18.924,40 HIPOLABOR 

18 2006000 CP ATENOLOL 50MG - COMP R$ 0,0500
R$ 

100.300,00
PRATI-

DONADUZZI 

VALOR TOTAL R$ 119.224,40

EMPRESA: Multifarma Comercio e Representações Ltda

CNPJ.: 21.681.325/0001-57
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publica-

ção no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompa-

nhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá 

indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo reno-

vado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, pror-

rogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de 

Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empre-

sas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucinta-

mente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

documento de cobrança na Secretaria Municipal de Saude.

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realiza-

do em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar 

o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à 

CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetá-

ria, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Ad-

ministração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 

limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

ENDEREÇO: Rua 03, n°283, Parque Norte – Vespasiano/MG - CEP 33.203-144

TELEFONE: (31) 2522-8170

E-MAIL: coordlicitacao@multifarma.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL: Leandro Alves dos Reis

CPF: 060.XXX.996-60

RG.: MG 11XXX956

mailto:coordlicitacao@multifarma.com.br
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CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antece-

dência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal 

que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 

20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hi-

póteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive 

nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimen-

to de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:
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1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será 

efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhi-

mento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Adminis-

tração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 

autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PRE-

ÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – A ata de registro poderá sofrer alterações nos 

preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas às disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 

14.133/2021. Na ocorrência de preços registrado torna-se superior 

ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secre-

taria de Saúde convocará os licitantes para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações ne-

cessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o 

procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º 

de janeiro de 2013.
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Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o forne-

cedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.
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CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

ANGRA DOS REIS, 25 DE ABRIL DE 2024.

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

LEANDRO ALVES DOS REIS

MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO

E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 90001/2024

O Sr SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚ-

BLICAS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ADJUDI-

CAR o objeto licitado e HOMOLOGAR o procedimento licitató-

rio, conforme abaixo:

EMPRESA: C K COMÉRCIO, SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES 

E REPAROS EM GERAL LTDA;

CNPJ: 47.880.765/0001-27;

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 90001/2024;

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL;

FUNDAMENTO: LEI FEDERAL nº 14.133/2021;

OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHA-

RIA PARA COMPLEMENTAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE 

EDIFICAÇÃO DESTINADA AO SALÃO COMUNITÁRIO E 

CENTRO PARA PORTADORES DE ESPECTRO AUTISTA, 

NO BAIRRO SÃO BENTO, ANGRA DOS REIS/RJ, SOB RE-

GIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO;

ID DA CONTRATAÇÃO PNCP: 42498600000171-1-

001270/2024;

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 688.778,0689 (seiscentos e 

oitenta e oito mil, setecentos e setenta e oito reais e seis centavos)

ANGRA DOS REIS, 26 DE ABRIL DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N.º 013/2024/SEV

O Sr. Secretário de Eventos, resolve contratar diretamente, por 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, o show da Canto-

ra ELIANA RIBEIRO, com base no artigo 74, inciso II da Lei 

14.133/2021, solicitado por meio do Documento de Solicitação 

de Demanda nº 018/2024 e embasado no Parecer Jurídico nº 

0102/2024 – Bárbara Di Sarli de Carvalho – SUCON.

I – N.° DO PROCESSO: 2024010509

II – CREDOR: FINO TOM PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA

III – CNPJ: 19.499.619/0001-10

IV – ENDEREÇO: Rua José Cardoso Pimentel, nº 83, Sala 02, 

Vila Alabama, São Paulo – SP, CEP: 08.110-490.

V – OBJETO: Contratação do show da Cantora “ELIANA RIBEI-

RO”, para apresentação no evento “FESTA DE SÃO JOSÉ OPE-

RÁRIO”, no dia 04 de maio de 2024, no Parque Mambucaba.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 48.366,25 

(quarenta e oito mil, trezentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco 

centavos).
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VII – DO PRAZO: O evento será realizado no dia 04/05/2024, 

no horário constante no item 5 Termo de Referência.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme justi-

ficativa no item 2 do Termo de Referência e documentos acostados 

ao Processo, fls. 33/36.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Notas Fiscais de 

fls. 37/39 e justificativa de valor de fl. 40.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado 

conforme item 12 do Termo de Referência, dependendo a entrada, 

mediante protocolo, da Nota Fiscal no setor CONTRATANTE.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II da 

Lei 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico acostado 

aos autos do Processo n.º 2024010509.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: Ficha nº 20240648, dotação orçamentária 

n.° 20.2019.23.695.1487.33903999.15000000, Empenho nº 

2399.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº 2024010509, independentes 

de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em fa-

vor de FINO TOM PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ: 

19.499.619/0001-10, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do su-

pracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021, e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 

14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ,

25 DE ABRIL DE 2024.

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

SECRETÁRIO DE EVENTOS

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N.º 014/2024/SEV

O Sr. Secretário de Eventos, resolve contratar diretamente, por 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, o show da Banda NOS-

SO SOM, com base no artigo 74, inciso II da Lei 14.133/2021, 

solicitado por meio do Documento de Solicitação de Demanda nº 

028/2024 e embasado no Parecer Jurídico nº 414/2024 – Matheus 

Silva Lopes – SUCON.

I – N.° DO PROCESSO: 2024014827

II – CREDOR: 43.374.329 LUCAS DA COSTA OVIDIO

III – CNPJ: 43.374.329/0001-25

IV – ENDEREÇO: Rua das Acácias, nº 86, Nova Angra, Angra 

dos Reis – RJ, CEP: 23.933-010.

V – OBJETO: Contratação do show da Banda NOSSO SOM, 

para apresentação no evento “FESTA DE SÃO JORGE”, no dia 

28 de abril de 2024, no Camorim Pequeno.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 2.000,00 (dois 

mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado no dia 28/04/2024, 

no horário constante no item 5 Termo de Referência.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme justi-

ficativa no item 2 do Termo de Referência e documentos acostados 

ao Processo, fls. 29/30.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Notas Fiscais de 

fls. 31/32.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado 

conforme item 7 do Termo de Referência, dependendo a entrada, 

mediante protocolo, da Nota Fiscal no setor CONTRATANTE.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II da 

Lei 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico acostado 

aos autos do Processo n.º 2024014827.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: Ficha nº 20240648, dotação orçamentária 

n.° 20.2019.23.695.1487.33903999.15000000.
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XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo nº 2024014827, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, 

em favor de 43.374.329 LUCAS DA COSTA OVIDIO, CNPJ: 

43.374.329/0001-25, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do su-

pracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 14.133/2021, 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos es-

tarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 26 DE ABRIL DE 2024.

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

SECRETÁRIO DE EVENTOS

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N.º 043/2024/SCP

O Sr. Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a locação 

de estande construído, com base no artigo 74, inciso I, da Lei 

14.133/2021, solicitado por meio da Comunicação Interna nº 

060/2024/SCP e embasado no Parecer Jurídico nº 0142/2024 – 

Elton Junior Moraes Pereira - SUCON.

I – N.° DO PROCESSO: 2024003479

II – CREDOR: 292 ASSESSORIA, PRODUÇÕES E PROJE-

TOS CULTURAIS LTDA

III – CNPJ: 08.293.822/0001-10

IV – ENDEREÇO: Rua Regente Feijó, nº 95, sala 402, Centro, 

Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.060-060.

V – OBJETO: Prestação de serviço de locação de estande construí-

do, dentro do Pavilhão de Exposições da 16ª Rio Artes Manuais, 

que acontecerá no período de 24 a 28 de abril de 2024, no Centro 

de Convenções EXPOMAG, no Rio de Janeiro/RJ.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado no período de 24 a 

28/04/2024, no horário constante no Termo de Referência.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme cons-

ta na Comunicação Interna nº 060/2024/SCP.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Justificativa do 

Valor, fl 46.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será pago inte-

gralmente e antecipadamente.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso I, da 

Lei 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico acostado 

aos autos do Processo n.º 2024003479.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: Dotação Orçamentária n.° 20.2022.13.392

.0219.2180.33903922.15000000, Ficha nº 20240795, Empenho 

nº 2373.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº 2024003479, independentes 

de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor 

de 292 ASSESSORIA, PRODUÇÕES E PROJETOS CULTU-

RAIS LTDA, CNPJ: 08.293.822/0001-10, com fulcro no inciso I, 

do Art. 74 do supracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021, e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 

14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 DE ABRIL DE 2024.

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO 

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO N.º 044/2024/SCP

O Sr. Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresenta-

ção da Banda de Musica Jardim Sarmento, com base no artigo 74, 

inciso II, da Lei 14.133/2021, solicitado por meio da Comunica-

ção Interna nº 180/2024/SCP e embasado no Parecer Jurídico nº 

0123/2024 – Matheus Silva Lopes – SUCON.

I – N.° DO PROCESSO: 2024012280

II – CREDOR: Banda de Música Jardim Sarmento

III – CNPJ: 30.321.277/0001-87

IV – ENDEREÇO: Rua Britaldo Barbosa, nº 1642, Fundos, San-

to Antônio, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-375.

V – OBJETO: Apresentação musical de 12 (doze) tocatas da banda 

Jardim Sarmento, durante as Festividades de “São José do Operário 

e Festa do Divino Espírito Santo 2024”, em Angra dos Reis, nos 

respectivos dias 01, 16, 17, 18 e 19/05/2024, conforme descrição 

detalhada no item 1.1 do Termo de Referência.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 48.000,00 

(quarenta e oito mil reais).

VII – DO PRAZO: As apresentações acontecerão nos respectivos 

dias 01, 16, 17, 18 e 19/05/2024, conforme descrição detalhada 

no item 1.1 do Termo de Referência.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Ter-

mo de Referência, fls. 08/09.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme “Estimativa de 

despesa e justificativa do preço”, fl. 77 e 77V.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Nota de Liquidação, da Nota Fiscal.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico acostado 

aos autos do Processo n.º 2024012280.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: Ficha nº 20240805, dotação orçamentária n.° 20.

2022.13.392.0219.2746.33903999.15000000, Empenho nº 2386.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº 2024012280, independentes de 

transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor da 

Banda de Música Jardim Sarmento, CNPJ: 30.321.277/0001-87, 

com fulcro no inciso II, do Art. 74, do supracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021, e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 

14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 25 DE ABRIL DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO N.º 045/2024/SCP

O Sr. Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apre-

sentação do Cantor Alessandro Campos, com base no artigo 74, 

inciso II, da Lei 14.133/2021, solicitado por meio da Comunica-

ção Interna nº 199/2024/SCP e embasado no Parecer Jurídico nº 

380/2024 – Juliana Teixeira Prates – SUCON.

I – N.° DO PROCESSO: 2024013182

II – CREDOR: Ivan Junior Produções Artísticas

III – CNPJ: 19.297.782/0001-09

IV – ENDEREÇO: Rua Doutor Lino de Morais Leme, nº 21, Sala 

2, Nova Campinas, Campinas/SP, CEP: 13.092-102.
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V – OBJETO: Apresentação musical do Cantor Alessandro Cam-

pos, durante a Festividade da “Festa do Divino Espírito Santo 

2024”, em Angra dos Reis, no dia 18/05/2024, conforme descri-

ção detalhada no item 1.1 do Termo de Referência.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação acontecerá no dia 18/05/2024, 

conforme descrição detalhada no item 1.1 do Termo de Referência.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Ter-

mo de Referência, fls. 05/06.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme “Estimativa de 

despesa e justificativa do preço”, fl. 40 e 40V.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Nota de Liquidação, da Nota Fiscal, conforme item 9 do 

Termo de Referência.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico acostado 

aos autos do Processo n.º 2024013182.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: Ficha nº 20240805, dotação orçamentária n.° 20.

2022.13.392.0219.2746.33903999.15000000, Empenho nº 2380.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº 2024013182, independentes 

de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor 

de Ivan Junior Produções Artísticas, CNPJ: 19.297.782/0001-09, 

com fulcro no inciso II, do Art. 74, do supracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 14.133/2021, 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos es-

tarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 25 DE ABRIL DE 2024.

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO N.º 046/2024/SCP

O Sr. Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresenta-

ção da Cantora Vanessa da Mata, com base no artigo 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021, solicitado por meio da Comunicação Interna 

nº 193/2024/SCP e embasado no Parecer Jurídico nº 0129/2024 

– Bárbara Di Sarli de Carvalho – SUCON.

I – N.° DO PROCESSO: 2024012853

II – CREDOR: VDM Produções e Promoções Musicais Ltda

III – CNPJ: 07.731.337/0001-18

IV – ENDEREÇO: Rua Iquitos, nº 260, Sala 2, Vila Madalena, 

São Paulo/SP, CEP: 05.444-020.

V – OBJETO: Apresentação musical da Cantora Vanessa da Mata, 

durante a Festividade da “Festa do Divino Espírito Santo 2024”, 

em Angra dos Reis, no dia 17/05/2024, conforme descrição deta-

lhada no item 1.1 do Termo de Referência.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 203.000,00 

(duzentos e três mil reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação acontecerá no dia 17/05/2024, 

conforme descrição detalhada no item 1.1 do Termo de Referência.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Ter-

mo de Referência, fls. 05/06.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme “Estimativa de 

despesa e justificativa do preço”, fl. 70 e 70V.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Nota de Liquidação, da Nota Fiscal, conforme item 9 do 

Termo de Referência.
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Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico acostado 

aos autos do Processo n.º 2024012853.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: Ficha nº 20240805, dotação orçamentária n.° 20.

2022.13.392.0219.2746.33903999.15000000, Empenho nº 2376.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo nº 2024012853, independen-

tes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em 

favor de VDM Produções e Promoções Musicais Ltda, CNPJ: 

07.731.337/0001-18, com fulcro no inciso II, do Art. 74, do su-

pracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021, e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 

14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 25 DE ABRIL DE 2024.

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N.º 047/2024/SCP

O Sr. Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresen-

tação da Banda Kulha, com base no artigo 74, inciso II da Lei 

14.133/2021, solicitado por meio da Comunicação Interna e em-

basado no Parecer Jurídico constantes no processo.

I – N.° DO PROCESSO: 2024013099

II – CREDOR: Juliene de Oliveira

III – CNPJ: 23.853.338/0001-91

IV – ENDEREÇO: Rua São Sebastião, nº 246, SLJ, Frade 

(Cunhambebe) Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.946-010.

V – OBJETO: Contratação da Banda Kulha para 01 (uma) apre-

sentação na Festa de São José Operário, no bairro Verolme, em 

Angra dos Reis, no dia 27/04/2024.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (três 

mil reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação será no dia 27/04/2024, no 

horário constante no Termo de Referência.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme cons-

ta no processo.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme consta no processo.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Nota de Liquidação, da Nota Fiscal.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico acostado 

aos autos do Processo n.º 2024013099.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: Ficha nº 20240805, dotação orçamentária 

n.° 20.2022.13.392.0219.2746.33903999.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº 2024013099, independentes 

de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor 

de Juliene de Oliveira, CNPJ: 23.853.338/0001-91, com fulcro no 

inciso II, do Art. 74, do supracitado diploma legal.
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O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 14.133/2021, 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos es-

tarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 26 DE ABRIL DE 2024.

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO 

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N.º 048/2024/SCP

O Sr. Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresen-

tação do Grupo Aglomerou, com base no artigo 74, inciso II da 

Lei 14.133/2021, solicitado por meio da Comunicação Interna e 

embasado no Parecer Jurídico constantes no Processo.

I – N.° DO PROCESSO: 2024014598

II – CREDOR: João Victor Silva Costa

III – CNPJ: 17.962.359/0001-42

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no Processo.

V – OBJETO: Contratação do Grupo Aglomerou para 01 (uma) 

apresentação na Festa de São José Operário, no bairro Verolme, em 

Angra dos Reis, no dia 30/04/2024.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (três 

mil reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação será no dia 30/04/2024, no 

horário constante no Termo de Referência.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme cons-

ta no processo.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme consta no processo.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Nota de Liquidação, da Nota Fiscal.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico acostado 

aos autos do Processo n.º 2024014598.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: Ficha nº 20240805, dotação orçamentária 

n.° 20.2022.13.392.0219.2746.33903999.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº 2024014598, independentes 

de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor 

de João Victor Silva Costa, CNPJ: 17.962.359/0001-42, com ful-

cro no inciso II, do Art. 74, do supracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021, e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 

14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 26 DE ABRIL DE 2024.

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO 

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N.º 049/2024/SCP

O Sr. Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresenta-

ção do Cantor Xandy Sonorus, com base no artigo 74, inciso II da 

Lei 14.133/2021, solicitado por meio da Comunicação Interna e 

embasado no Parecer Jurídico constantes no Processo.

I – N.° DO PROCESSO: 2024014704

II – CREDOR: Gupo Cultural Cia da Lua
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III – CNPJ: 09.665.022/0001-45

IV – ENDEREÇO: Rua Professor Lima, nº 154, Centro, Angra 

dos Reis/RJ, CEP: 23.900-282.

V – OBJETO: Contratação do Cantor Xandy Sonorus para 01 

(uma) apresentação na Festa de São José Operário, no bairro Ve-

rolme, em Angra dos Reis, no dia 01/05/2024.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (três 

mil reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação será no dia 01/05/2024, no 

horário constante no Termo de Referência.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme cons-

ta no processo.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme consta no processo.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Nota de Liquidação, da Nota Fiscal.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico acostado 

aos autos do Processo n.º 2024014704.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: Ficha nº 20240805, dotação orçamentária 

n.° 20.2022.13.392.0219.2746.33903999.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº 2024014704, independentes 

de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor 

de Gupo Cultural Cia da Lua, CNPJ: 09.665.022/0001-45, com 

fulcro no inciso II, do Art. 74, do supracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 14.133/2021, 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos es-

tarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 26 DE ABRIL DE 2024.

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO 

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE REVOGAÇÃO

Processo nº 2023037730

Considerando os motivos de conveniência e oportunidade, indica-

dos no Parecer Jurídico nº 0128/2024 – Adilson Lúcio da Rocha 

Filho – SUCON, às fls. 510 à 511v e no despacho da Secretária 

Interina Cláudia Pereira Curcino, às fls. 513, e demais documen-

tos pertencentes ao processo referenciado, Revoga-se os procedi-

mentos licitatórios da Carta Convite n° 030/2023/SUPJ, com 

fundamento no artigo 49, caput, da lei nº 8.666/93, cujo objeto é 

a Contratação de Empresa Especializada para obra de Construção 

de Abrigo de Passageiros na Avenida Almirante Jair Toscano de 

Brito, no bairro da Praia da Chácara, Município de Angra dos Reis.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 25 DE ABRIL DE 2024.

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

Nº 038/2019.

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E O SR. NEL-

SON REIS ELIAS MIGUEL

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação de 

prazo, sem reajuste, do contrato de locação nº 038/2019.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do artigo 57, II da Lei 

Federal nº 8.666/93.
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VALOR: O valor global deste termo corresponde a R$ 228.000,00 

(duzentos e vinte e oito mil reais), sendo o aluguel mensal no valor 

de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).

PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, 

tendo início em 26/04/2024 e término em 25/04/2025.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao presen-

te termo correrão por conta da Dotação Orçamentária: 20.2005.04

.122.0204.2157.33903615, Fonte: 15000000 e Ficha: 20240215.

NOTA DE EMPENHO: N° 2368, de 19/04/2024, no valor de R$ 

155.166,67 (cento e cinquenta e cinco mil e cento e sessenta e seis 

reais e sessenta e sete centavos), correspondente ao exercício vigente.

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado pela Secretária de Admi-

nistração no Formulário de Solicitação de Empenho nº 166/2024 

às fls. 910, constante no processo administrativo nº 2019000619, 

de 09/01/2019.

DATA DA ASSINATURA: 19/04/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 19 DE ABRIL DE 2024.

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO PRELIMINAR EDITAL COMPLEMENTAR 

DE INSCRIÇÃO 003/2024/PMAR

Publicado em Boletim Oficial nº 1873 em 16 de Abril de 2024.

Rota II – Angra dos Reis x Santa Cruz / Campo Grande

Classificação
Nº 

Inscrição
Nome Destino Status

- 251
Lohanny Pereira 
de Oliveira Silva

Campo 
Grande

Documentação 
Ok

ANGRA DOS REIS, 26 DE ABRIL DE 2024

WILLIAM GAMA DE SOUZA

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA JUVENTUDE

P O R T A R I A   Nº 077/2014/ANGRAPREV

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– ANGRAPREV, no uso da atribuição legal de que trata o Anexo 

I, inciso I, alíneas “b” e “d” da Lei nº 4.037, de 21 de dezembro 

de 2021, e com base no artigo 3º do Decreto nº 13.352, de 29 de 

dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam nomeados o Agente de Contratação, Pregoeiro e 

respectiva Equipe de Apoio, para a condução dos certames licita-

tórios do Instituto de Previdência Social do Município de Angra 

dos Reis – ANGRAPREV, nos termos dos artigos 8º e 9º da Lei nº 

14.133/2021, regulamentados em âmbito municipal pelo Decreto 

nº 13.352/2023, os seguintes servidores:

Agente de Contratação/Pregoeiro:

MAYARA DO NASCIMENTO ROSA - Matr. 19491

Equipe de Apoio:

JEDIAEL SOUZA ESTODUTO – Matr. 13844

CAMILLE GOMES DOURADO – Matr. 2500275

MATHEUS FERNANDES LOPES – Matr. 2500273

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 24 DE ABRIL DE 2024.

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR-PRESIDENTE

P O R T A R I A   Nº 078/ 2024/ ANGRAPREV

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe confere o Anexo I, 

Inciso I, alínea “j”, da Lei nº 4037, de 21 de Dezembro de 2021, e 

considerando os despachos exarados nos autos do Processo Adminis-

trativo nº 2024010423 do Instituto de Previdência Social do Mu-

nicípio de Angra dos Reis - ANGRAPREV, 15 de Março de 2024,

R E S O L V E:
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APOSENTAR a servidora ADRIANA FRANCISCA DE FARIA 

DUARTE, Docente I, Matrícula 3.660, Referência 400, do Grupo 

Funcional do Magistério, da Parte Permanente da Prefeitura Mu-

nicipal de Angra dos Reis, com base no Artigo 19, da Lei Com-

plementar nº 014, de 21 de dezembro de 2021, alterada pela Lei 

Complementar nº 016, de 23 de agosto de 2022, e pela Lei Com-

plementar nº 021, de 19 de Dezembro de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 24 DE ABRIL DE 2024.

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR - PRESIDENTE

P O R T A R I A   Nº079/2024/ ANGRAPREV

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe confere o Anexo I, 

Inciso I, alínea “j”, da Lei nº 4037, de 21 de Dezembro de 2021, 

e considerando os despachos exarados nos autos do Processo Ad-

ministrativo nº 2024014393 do Instituto de Previdência Social do 

Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV, 18 de abril de 2024,

R E S O L V E:

Art.1º - Fica concedida a pensão por morte à EDSELMA FER-

REIRA DA SILVA, beneficiária do servidor JORGE DE SOUZA 

MOREIRA FILHO, Agente Operacional de Defesa Civil, Ma-

tr.50002501,com fundamento no Artigo 11 da Lei Complementar 

n° 014, de 21 de dezembro de 2021, com a cota de 100%(cem por 

cento), com base no Artigo 10, Inciso I, da Lei nº 4.288, 19 de 

dezembro de 2023 c/c Artigo 13, Inciso X, alínea “f ”da Lei Com-

plementar nº 014, de 21 de dezembro de 2021.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos retroativos a 08 de abril de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 24 DE ABRIL DE 2024.

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR - PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 017/2024/SPDC

O SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, usando 

de suas atribuições, com base no art. 67 da Lei nº 8.666/1993,

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados, 

para realizarem o acompanhamento e a fiscalização do Processo 

2024011908 da Secretaria de Proteção e Defesa Civil como Ór-

gão Participante do Processo Principal nº 2023015062 referente 

a Contratação de Serviços de Locação e Montagem de Painéis de 

Led, de equipamentos estrutura e Materiais.

FISCAL:     CARLOS RAMOS TOMAZ, matrícula 30118

SUPLENTE: CARLOS LUIS MACHADO, matrícula 3452

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a contar a partir de 04 de abril de 2024.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 25 DE ABRIL DE 2024.

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES

SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 065/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, Sr. RODRIGO CARDOSO 

RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando 

o Contrato nº 019/2024/SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO 

DE ANGRA DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, 

e a PRN SERVIÇOS DE RADIOLOGIA LTDA, firmado em 

31/01/2024, com fulcro no art. 67, caput da Lei n.º 8.666/93.

RESOLVE:

Art. 1°. Substituir o servidor LEONARDO DO NASCIMENTO 

ROCHA, matrícula nº 4501595, pela servidora LUANA CLA-

RICE DOS SANTOS MAIA, matrícula n° 30078, para exercer a 

suplência da Gestão do referido Contrato.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 31/01/2024.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 26 DE ABRIL DE 2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 061/2024/SSA

A Secretária Executiva Hospitalar, Sra. MARIA SEBASTIANA 

PINHEIRO BASTOS no uso e gozo de suas atribuições legais, 

considerando o Contrato nº 003/2019/HMJ, celebrado entre a 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL, e o 

INSTITUTO DE OLHOS PAROLIN LTDA-ME, firmado em 

06/05/2019, com fulcro no art. 67, caput da Lei n.º 8.666/93.

RESOLVE:

Art. 1º – Designar como fiscal, os servidores abaixo relacionados 

para acompanhar e fiscalizar, como titular a execuçlão do Con-

trato n° 003/2019/HM, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE POR TABELA 

SUS PARA ATENDER DE CIRURGIAS DE CATARATA, DOS 

PACIENTES DO SUS, NA FORMA DO TERMO DE REFE-

RÊNCIA E DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

I – OMAR DOS SANTOS, matrícula n° 3428.

II – GILCIMAR DE ALMEIDA FREITAS, matrícula n° 4502930.

III – MARIA DE FÁTIMA BARBOSA DE LIMA, matrícula n° 

30871.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 01/04/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 25 DE ABRIL DE 2024.

MARIA SEBASTIANA PINHEIRO BASTOS

SECRETÁRIA EXECUTIVA HOSPITALAR

PORTARIA Nº 062/2024/SSA

A Secretária Executiva Hospitalar, Sra. MARIA SEBASTIANA PI-

NHEIRO BASTOS no uso e gozo de suas atribuições legais, con-

siderando o Contrato nº 011/2023/HMJ, celebrado entre a FUN-

DAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL, e a NEXUS 

SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, firmado em 06/10/2023, com 

fulcro no art. 67, caput da Lei n.º 8.666/93.

RESOLVE:

Art. 1º – Designar como fiscal, os servidores abaixo relacionados 

para acompanhar e fiscalizar, como titular a execuçlão do Contra-

to n° 011/2023/HM, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL DE EMPRESA DE RADIOLOGIA QUE 

VISA A EMISSÃO DE LAUDOS DE TOMOGRAFIA À DIS-

TÂNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CEN-

TRO DE IMAGENS DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE 

ELIAS MIGUEL, NA FORMA DO TERMO DE REFERÊN-

CIA E DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

I – OMAR DOS SANTOS, matrícula n° 3428.

II – GILCIMAR DE ALMEIDA FREITAS, matrícula n° 4502930.

III – AURELINA PEREIRA SANTIAGO, matrícula n° 30868.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 01/04/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 25 DE ABRIL DE 2024.

MARIA SEBASTIANA PINHEIRO BASTOS

SECRETÁRIA EXECUTIVA HOSPITALAR

PORTARIA Nº 063/2024/SSA

A Secretária Executiva Hospitalar, Sra. MARIA SEBASTIANA PI-

NHEIRO BASTOS no uso e gozo de suas atribuições legais, consi-

derando o Contrato nº 003/2021/HMJ, celebrado entre a FUNDA-

ÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL, e a M ROCHA 

DE ALMEIDA BONTEMPO LAVANDERIA – ME, firmado em 

23/04/2021, com fulcro no art. 67, caput da Lei n.º 8.666/93.

RESOLVE:

Art. 1º – Designar como fiscal, os servidores abaixo relacionados 

para acompanhar e fiscalizar, como titular a execuçlão do Contrato 

n° 003/2021/HM, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE LAVAGEM DE ROUPAS HOSPITALARES, COMO 

LENÇÓIS, FRONHAS, UNIFORMES, COBERTORES, CAM-

POS CIRÚRGICOS, ENTRE OUTROS, COM FORNECI-
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MENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA, RECOLHIMEN-

TO E ENTREGA A SEREM EFETUADOS NAS DEPENDÊN-

CIAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DA JAPUÍBA.

I – CÁSSIA REGINA LAPORT, matrícula n° 4501658.

II – PAULO RICARDO FERREIRA, matrícula n° 30872.

III – AURELINA PEREIRA SANTIAGO, matrícula n° 30868.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 01/04/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 25 DE ABRIL DE 2024.

MARIA SEBASTIANA PINHEIRO BASTOS

SECRETÁRIA EXECUTIVA HOSPITALAR

PORTARIA Nº 064/2024/SSA

A Secretária Executiva Hospitalar, Sra. MARIA SEBASTIANA PI-

NHEIRO BASTOS no uso e gozo de suas atribuições legais, con-

siderando o Contrato nº 001/2024/HMJ, celebrado entre a FUN-

DAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL, e a HUMA-

NIZA SERVIÇOS MÉDICOS E GESTÃO EM SAÚDE, firmado 

em 30/01/2024, com fulcro no art. 67, caput da Lei n.º 8.666/93.

RESOLVE:

Art. 1º – Designar como fiscal, os servidores abaixo relacionados para 

acompanhar e fiscalizar, como titular a execuçlão do Contrato n° 

001/2024/HM, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE RADIODIAGNÓSTICO, COM FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTO ESPECÍFICO: TOMÓGRAFO 64 CANAIS 

COMPLETO COM SISTEMA DE INJEÇÃO, INCLUINDO 

INSUMOS, MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETI-

VAS, COM TROCA E FORNECIMENTO DE PEÇAS, INCLU-

SIVE OS SERVIÇOS ACESSÓRIOS INERENTES A DEMAN-

DA, BEM COMO EMISSÃO DE LAUDOS DE TOMOGRAFIA 

À DISTÂNCIA NO HOSPITAL MUNICIPAL DA JAPUÍBA, na 

forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório.

I – OMAR DOS SANTOS, matrícula n° 3428.

II – GILCIMAR DE ALMEIDA FREITAS, matrícula n° 4502930.

III – ANDRELE RAMOS DA SILVA VILLACA, matrícula n° 

30855.

IV – MARIA DE FÁTIMA BARBOSA DE LIMA, matrícula n° 

30871.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 01/04/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 25 DE ABRIL DE 2024.

MARIA SEBASTIANA PINHEIRO BASTOS

SECRETÁRIA EXECUTIVA HOSPITALAR

ERRATA

PORTARIA Nº 007/2024/IMAAR,

DE 21 DE MARÇO DE 2024

Na publicação da PORTARIA Nº 007/2024/IMAAR, de 21 de 

março de 2024, publicada no Boletim Oficial do Município de An-

gra dos Reis, Edição nº 1864 de 26 de março de 2024, página 14.

ONDE SE LÊ:

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL 

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS, da Prefeitura Munici-

pal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais e conside-

rando o que dispõe no Decreto n° 7481 de 07 de Junho de 2010,

LEIA-SE:

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL 

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS, da Prefeitura Munici-

pal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais e conside-

rando o que determina os termos da Lei nº 14.133/21,

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL 

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

ERRATA

PORTARIA Nº 008/2024/IMAAR, 

DE 21 DE MARÇO DE 2024

Na publicação da PORTARIA Nº 008/2024/IMAAR, de 21 de 

março de 2024, publicada no Boletim Oficial do Município de An-

gra dos Reis, Edição nº 1864 de 26 de março de 2024, página 14.
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ONDE SE LÊ:

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL 

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS, da Prefeitura Munici-

pal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais e conside-

rando o que dispõe no Decreto n° 7481 de 07 de Junho de 2010,

LEIA-SE:

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL 

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS, da Prefeitura Munici-

pal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais e conside-

rando o que determina os termos da Lei nº 14.133/21,

ONDE SE LÊ:

Art. 1º DESIGNAR a servidora KAREN DA CRUZ BERQUO 

URURAHY, médico veterinário, Matr.: 14085, Membro da 

Equipe de Apoio do Agente de Contratação/Pregoeiro do Ins-

tituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis, publicada 

através da Portaria nº 003/2024/IMAAR, no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis, Ano XX – Nº 1857, datado em 

12 de março de 2024, com efeitos a contar a partir da data de sua 

publicação.

LEIA-SE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora KAREN DA CRUZ BERQUO 

URURAHY, médico veterinário, Matr.: 4502469, Membro da 

Equipe de Apoio do Agente de Contratação/Pregoeiro do Insti-

tuto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis, publicada através 

da Portaria nº 003/2024/IMAAR, no Boletim Oficial do Município 

de Angra dos Reis, Ano XX – Nº 1857, datado em 12 de março de 

2024, com efeitos a contar a partir da data de sua publicação.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL 

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

PORTARIA Nº 113/2024/SAD

A Secretária de Administração no uso das atribuições legais, e em 

caráter excepcional e no interesse da administração municipal, 

conforme SEI – 2024-24000089 – Oficio n°166/2024/IMAAR

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor Lauro Henrique Gomes 

Mendes matrícula n° 3400041, Carteira Nacional de Habilitação 

04958030310 Categoria AB, a conduzir veículos da frota do Mu-

nicípio, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS,

26 DE ABRIL DE 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 114/2024/SAD

A Secretária de Administração no uso das atribuições legais, e em 

caráter excepcional e no interesse da administração municipal, 

conforme SEI – 2024-24000089 – Oficio n°166/2024/IMAAR

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor Cintia Maria Amorim da 

Silva matrícula n° 3400029 Carteira Nacional de Habilitação 

05047300563 Categoria B, a conduzir veículos da frota do Muni-

cípio, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS,

26 DE ABRIL DE 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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P O R T A R I A      Nº 580/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais 

e considerando os termos do Memorando n° 166/2024/SAD.

SEGES, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 25 

de abril de 2024,

R E S O L V E:

DISPENSAR MONIQUE SERPA DE ALMEIDA, Matrícula 

26770, da Função Gratificada de Coordenadora de Licitação, 

do Departamento de Licitações e Contratos Administrativos, da 

Secretaria-Executiva de Gestão de Suprimentos, da Secretaria de 

Administração, Símbolo FG-2, com efeitos a contar de 01 de maio 

de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 581/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 13.512, de 26 de 

abril de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando n° 166/2024/

SAD.SEGES, da Secretaria Municipal de Administração, datado 

de 25 de abril de 2024,

R E S O L V E:

EXONERAR KARINA DE OLIVEIRA LIMA, matrícula 30017, 

do Cargo em Comissão de Coordenadora Técnica de Termos de 

Referência, da Assessoria de Custeio, da Secretaria Executiva de 

Gestão de Suprimentos, da Secretaria de Administração, Símbolo 

CT, com efeitos a contar de 01 de maio de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 582/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 13.512, de 26 de 

abril de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando n° 166/2024/

SAD.SEGES, da Secretaria Municipal de Administração, datado 

de 25 de abril de 2024,

R E S O L V E:

NOMEAR KARINA DE OLIVEIRA LIMA, para o Cargo em 

Comissão de Coordenadora Técnica de Publicação, da Assessoria 

de Custeio, da Secretaria Executiva de Gestão de Suprimentos, da 

Secretaria de Administração, Símbolo CT, com efeitos a contar de 

01 de maio de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 583/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 13.512, de 26 de 
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abril de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando n° 166/2024/

SAD.SEGES, da Secretaria Municipal de Administração, datado 

de 25 de abril de 2024,

R E S O L V E:

DISPENSAR WANDERSON LEAL DIAS, matrícula 10638, da 

Função Gratificada de Assistente de Licitação, do Departamento de 

Licitações e Contratos Administrativos, da Secretaria Executiva de 

Gestão de Suprimentos, da Secretaria de Administração, Símbolo 

FG-3, com efeitos a contar de 01 de maio de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 584/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 13.512, de 26 de 

abril de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando n° 166/2024/

SAD.SEGES, da Secretaria Municipal de Administração, datado 

de 25 de abril de 2024,

R E S O L V E:

DISPENSAR ADRIEL FELIPE CONCEICAO DE LACERDA, 

matrícula 4502282, da Função Gratificada de Assistente de Licitação, 

do Departamento de Licitações e Contratos Administrativos, da 

Secretaria Executiva de Gestão de Suprimentos, da Secretaria de 

Administração, Símbolo FG-3, com efeitos a contar de 01 de maio 

de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 585/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 13.512, de 26 de 

abril de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando n° 166/2024/

SAD.SEGES, da Secretaria Municipal de Administração, datado 

de 25 de abril de 2024,

R E S O L V E:

DISPENSAR LILIANE SOUSA DA CONCEICAO, matrícula 

19489, da Função Gratificada de Assistente de Compras, do 

Departamento de Compras, da Secretaria Executiva de Gestão de 

Suprimentos, da Secretaria de Administração, Símbolo FG-3, com 

efeitos a contar de 01 de maio de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 586/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 13.512, de 26 de 

abril de 2024;
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CONSIDERANDO os termos do Memorando n° 166/2024/

SAD.SEGES, da Secretaria Municipal de Administração, datado 

de 25 de abril de 2024,

R E S O L V E:

DESIGNAR MONIQUE SERPA DE ALMEIDA, matrícula 

26770, para a Função Gratificada de Diretora do Departamento 

Administrativo, da Secretaria-Executiva de Gestão de Suprimentos, 

da Secretaria de Administração, Símbolo FG-1, com efeitos a 

contar de 01 de maio de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 587/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 13.512, de 26 de 

abril de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando n° 166/2024/

SAD.SEGES, da Secretaria Municipal de Administração, datado 

de 25 de abril de 2024,

R E S O L V E:

DESIGNAR ADRIEL FELIPE CONCEICAO DE LACERDA, 

matrícula 4502282, para a Função Gratificada de Coordenador 

de Licitação, do Departamento de Licitações e Contratos 

Administrativos, da Secretaria-Executiva de Gestão de 

Suprimentos, da Secretaria de Administração, Símbolo FG-2, com 

efeitos a contar de 01 de maio de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 588/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais 

e considerando os termos do Memorando n° 166/2024/SAD.

SEGES, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 25 

de abril de 2024,

R E S O L V E:

DESIGNAR WANDERSON LEAL DIAS, Matrícula 10638, 

para a Função Gratificada de Coordenador de Licitação, do 

Departamento de Licitações e Contratos Administrativos, da 

Secretaria-Executiva de Gestão de Suprimentos, da Secretaria de 

Administração, Símbolo FG-2, com efeitos a contar de 01 de maio 

de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      Nº 589/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais 

e considerando os termos do Memorando n° 166/2024/SAD.

SEGES, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 25 

de abril de 2024,

R E S O L V E:

DESIGNAR LILIANE SOUSA DA CONCEICAO, matrícula 

19489, para exercer, interinamente, a Função Gratificada 

de Assistente de Licitação, do Departamento de Licitações e 



101
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1878 • 26 de abril de 2024

Contratos Administrativos, da Secretaria Executiva de Gestão de 

Suprimentos, da Secretaria de Administração, Símbolo FG-3, no 

período de 25 de março a 22 de julho de 2024, durante a licença 

prêmio do titular, Adriano de Moura Vidal, matrícula 17150.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE

PORTARIA Nº 044 DE 25 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLI-

CAS, no uso de suas atribuições legais, e conforme o disposto através 

da portaria 281/2023 na Edição 1616 Publicado em 24 de janeiro de 

2023 – pág. 42 no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis 

e de acordo com o previsto no art.67 da Lei nº 8.666/93, resolve:

Designar o servidor ERNANI DA FONSECA, matrícula nº 

30.116 e CPF nº 567.085.057-20 para acompanhar e fiscalizar 

como titular o processo nº 2024009289 – Ordem de Serviço nº 

011/2024/SIOP, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS e a empresa SALES E MARTINS ASSOCIADOS 

MANUTENÇÃO REFORMAS E INSTALAÇÕES LTDA ins-

crita no CNPJ-MF sob o n° 02.770.962/0001-55, que tem por 

objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA INS-

TALAÇÕES DE PADRÃO NA ESTRADA DA BANQUETA. 

ANGRA DOS REIS/RJ.

Designar o servidor LÚCIO FERREIRA UCHOA FILHO ma-

trícula nº 27.982 e CPF nº 008.300.067-45 para acompanhar e 

fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito 

nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Esta Portaria entra em vigor a partir de 25 de Abril de 2024.

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE

PORTARIA Nº 045 DE 25 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLI-

CAS, no uso de suas atribuições legais, e conforme o disposto através 

da portaria 281/2023 na Edição 1616 Publicado em 24 de janeiro de 

2023 – pág. 42 no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis 

e de acordo com o previsto no art.67 da Lei nº 8.666/93, resolve:

Designar a servidora Josivete Aparecida Pereira de Carvalho ma-

trícula nº 10.376 e CPF nº 768.333.567-34 para acompanhar e 

fiscalizar como titular o processo nº 2023044336 - Ordem de Ser-

viço nº 012/2024/SIOP, celebrado entre o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS e a empresa SÉRGIO ANTÔNIO DA MOTA, 

inscrita no CNPJ-MF sob o n° 18.556.650/0001-83, que tem 

por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABO-

RAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE INSTALAÇÃO 

PARA ADAPTAÇÃO DO 1º ANDAR DO EDIFÍCIO PARA 

SEDIAR A SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, SITUADO NA RUA 

JOSÉ WATANABE Nº55, PARQUE DAS PALMEIRAS, AN-

GRA DOS REIS/RJ.

Designar o servidor Alexandre Rosário do Nascimento, matrí-

cula nº 29.536 e CPF nº 083.886.677-85 para acompanhar e 

fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito 

nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Esta Portaria entra em vigor a partir de 25 de abril de 2024.

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DA ORDEM DE REINÍCIO Nº 005/2024/SIOP

Pela presente Ordem de Reinício, determinamos que a empresa 

CONTRATE DE ANGRA CONSTRUÇÕES LTDA reinicie os 

serviços do objeto referente ao processo 2023005456 – CONTRA-

TO 283/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONTEN-

ÇÃO DE CANAL EM ALVENARIA DE PEDRA ARGAMAS-

SADA NO BAIRRO SANTA RITA II - ANGRA DOS REIS/RJ. 

A partir de 29/04/2024

ANGRA DOS REIS, 26 DE ABRIL DE 2024.

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VALLE SUL 

CONSTRUTORA E MINERADORA LTDA

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 006 ao CONTRATO Nº 

197/2022

OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo de prazo 

006 ao contrato 197/2022, decorrente da Concorrência Pública 

nº 010/2022, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-

PECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

DRENAGEM, CONTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 

CBUQ NA RUA ESPÁRTACOS, RUA HÉRCULES E RUA 

MILTON – PARQUE BELÉM - ANGRA DOS REIS/RJ, na 

forma da proposta e do instrumento convocatório.

PRAZO: A prorrogação do prazo do presente termo será por mais 

60 (sessenta) dias, tendo início em 30/04/2024 e término em 

28/06/2024.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do art. 57 § 1º, inciso 

I da Lei nº 8666/93

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através do despacho em 

25/04/2024, devidamente autorizado pelo Secretário de Infraes-

trutura e Obras Públicas, através do processo 2022022473.

DATA DA ASSINATURA: 26/04/2024

ANGRA DOS REIS, 26 DE ABRIL DE 2024.

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VALLE SUL 

SERVIÇOS E MINERAÇÃO LTDA

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 001 ao CONTRATO Nº 

271/2023

OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo de prazo 

001 ao contrato 271/2023, decorrente da Concorrência Pública 

nº 027/2023, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-

PECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

OBRA DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM EM DIVER-

SAS TRAVESSAS E RUAS PRÓXIMAS AS RUAS LIMEIRA E 

SÃO JERÔNIMO - PARQUE MAMBUCABA - ANGRA DOS 

REIS/RJ, na forma da proposta e do instrumento convocatório.

PRAZO: A prorrogação do prazo do presente termo será por mais 

120 (cento e vinte) dias, tendo início em 11/05/2024 e término 

em 07/09/2024.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do art. 57 § 1º, inciso 

II da Lei nº 8666/93

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através do despacho em 

25/04/2024, devidamente autorizado pelo Secretário de Infraes-

trutura e Obras Públicas, através do processo 2022040732.

DATA DA ASSINATURA: 26/04/2024

ANGRA DOS REIS, 26 DE ABRIL DE 2024.

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ARAUCÁ-

RIA AR CONDICIONADO LTDA

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 003 ao CONTRATO Nº 

108/2023.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo de prazo 

ao Contrato n° 108/2023, referente a  CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SIS-

TEMAS DE HVAC E REESTRUTURAÇÃO ELÉTRICA DA 

ESCOLA MUNICIPAL JOÃO CAROLINO DOS REMÉDIOS 

- MORRO DA GLÓRIA II - ANGRA DOS REIS/RJ

PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 120 (cento e vin-

te) dias, tendo início em 29/04/2024 e término em 26/08/2024.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57 §1º, inciso II da lei Fe-

deral nº 8.666/93
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AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através do despacho em 

25/04/2024, devidamente autorizado pelo Secretário Infraestru-

tura e Obras Públicas constante do Processo Administrativo nº 

2023000904

DATA DA ASSINATURA: 25/04/2024

ANGRA DOS REIS, 25 DE ABRIL DE 2024.

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

ERRATA

A publicação da Portaria n.º 021/2024/FTAR, referente ao Proces-

so n.º 2023025407, publicada no Boletim Oficial do Município 

n.º 1876, página 12, em 19 de abril de 2024, deverá ser alterada 

conforme os dados abaixo:

Onde se lê:

“Aquisição de mobiliários de escritório, coxinha e alojamento, com 

montagem e instalação, visando atender as demandas da Fundação 

de Turismo de Angra dos Reis e do Batalhão de Polícia Truística na 

Avenida José Elias Rabha, s/n°, Balneário – Angra dos Reis/RJ.”.

Leia-se:

“Aquisição de mobiliários de escritório, cozinha e alojamento, com 

montagem e instalação, visando atender as demandas da Fundação 

de Turismo de Angra dos Reis e do Batalhão de Polícia Turística na 

Avenida José Elias Rabha, s/n°, Balneário – Angra dos Reis/RJ..”.

ANGRA DOS REIS,

24 DE ABRIL DE 2024.

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

A Prefeitura de Angra dá mais um passo importante na 
prevenção do câncer de mama e reforça o seu compromisso 
com a saúde pública, principalmente a das mulheres do muni-
cípio. Na última semana, foi publicada no Boletim Oficial a lei 
4.330/2024, que institui o programa Onda Rosa, voltado para 
prevenção e tratamento do câncer de mama. O objetivo é am-
pliar a conscientização e o tratamento para o combate à doença.

A lei é muito importante para a elaboração de ações em di-
versas frentes, como a promoção de campanhas informativas; 
a ampliação da oferta de serviços de saúde, como exames clíni-
cos, laboratoriais, endoscópicos, radiológicos e mamografias; a 
participação de entidades da sociedade civil na formulação e 
atualização de políticas públicas; o incentivo à pesquisa cientí-
fica e elaboração de dados estatísticos; dentre outras diretrizes.

A lei também reforça o direito dos pacientes com câncer 
de mama, como o recebimento de atendimento de qualidade 

em unidades do SUS e conveniadas, acesso a exames para 
rastreamento e tratamento precoce e acompanhamento psi-
cológico e multiprofissional nos casos diagnosticados.

A lei que institui o programa Onda Rosa pode ser encon-
trada no Boletim Oficial 1.876, do último dia 19 de abril, 
página 3.

Prefeitura reforça combate                    
ao câncer de mama

Lei que institui o programa Onda Rosa foi publicada na última semana e 
serve de base para ações de prevenção e tratamento na saúde pública


